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SECRETARIA DE SAÜDE 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023/SESAU 

O Município de Farias Brito/CE, fundamentado no que dispõe a Constituição Federal da República do 
Brasil de 1988 e nos Art. 24º, 25º e 26º da Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e obedecidas 
às normas gerais da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, especialmente no artigo 25 que dispõe 
sobre a inexigibilidade de licitação, CONVIDA prestadores privados, PESSOAS JURÍDICAS, 
vinculadas ou não ao SUS - Sistema Único d~ Saúde,interessado!; em prestarações e serviços de saúde, a 

participar do processo de Cre,de11cíamê1ftõ0Jlib:t~''à':s'~ói-~~pi''JVt~f~i,IJ'lil'!4ê,~aúde de Farias Brito/CE. 

1. DO OBJETO .,y,. 

..;"(' • ' ' ' ::: ··> : ·:.,<:t;;i~+. 
O objeto deste Editaliê o Crederieiamen.to de Candidatos, PESSOAS .TURI])IGA.S~ para serem prestadores 
de Serviços de Satícf~ ao fühnidpi~<p~:Farja§,:13rito/CE, parª a re~ÜzaÇâ'.õ d~·!fROCEDIMENTOS NA 

· .. ·: .... '\ ........ :: ·. : .:. ····.,":'·<:.:·:·: .. ::;~>::_._::/::::::::~:=)·· >L::~:C:·.- , :·· ."'""> ·: .. ··.· .. ·· ,- ·. - .::;· .··· ···4~·: 

REDE ASSIS,TENCI~ VINCJ;I~~_i\:AÇ) :SISgI;EMA UN,ICÇ)":'.QE SAUDE(,9US,~~ pertinentes ao 
LOTE Ol:t~ro.i:;e4im~\tos 14ÍJ?c>I'atpr:i~is:.90&1, f'lµ~lidagê~:· .. :biagµóstica :r a lli'"" la .. Unificada de 
Procedimehto~i'~edicaclentos 'i~~t~hl:iitg;' . ·.· ····.·.· ...... . 

{,:: 1,§J~·~pos / . . ' . em 
' ~<-rf . 

já 

' . . . . .. ,. 
'· :."·.·.. . . ;•) 

2. D~S'·PJlE90Sl • 

>tL"Portaria do 
,,.,,á~:~,}:JJr 
o.§Jna forma de 

serviço~~;fff~:.: .•.... , ··r . 00~,; •. /· . ie\'"'~+· :.~i~~\fü~.:.. 
2.1. Os valores distrimíil'tâ&s'/ 1 podetãó · sofrer u~'''ajÚSté:·:{iê:até''T~% para mais ou para 
menos, segundo a necessidade identificada pelo Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, ou de acordo com alterações realizadas por meio de 
Portaria do Ministério da Saúde publicada no Diário Oficial da União. 

2.2. Qualquer reajuste financeiro da Tabela Unificada do Ministério da Saúde/SUS ou por Portaria do 
Ministério da Saúde, ocorrido durante o processo de credenciamento dos candidatos, serão atualizados 
automaticamente pelo Departamento de Controle, Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de 
Farias Brito/CE. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão habilitar-se, para credenciamento, pessoas jurídicas que manifesta- rem interesse \j 



; 
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prestação dos serviços com os valores máximos especifica- dos neste instrumento e que cumprirem 
integralmente os requisitos do Edital, obedecidos à legislação em vigor, especialmente as normas do SUS. 

3.2. O prestador deve possuir registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES) na 
base de Farias Brito/CE. 

3.3. O prestador ao aceitar participação ao chamamento deste Edital predispõe: 

3.3 .1. Submeter-se a oferece~""',t~d9s,,i;,,oíftpro"Ci:l<:iífifülifô's'"rifi~fentes'''à',;s,1Ji:l atividade, juntamente com a 
estrutura técnico-operacio9ál,rtécésstrrj.}!J : : · ·. . . . . . . .• ·:'~. ,,, 

3 .3 .2. Submeter-se à ryti~ç.ã.(>.cfüstittíídapelo gestor; 
.- ~):,, 

3.3.3. Obrigar-se a:~·~I)te§~ntar, se111t)~~;:;que\ solicitado, relatórios de ati\i}~~de que demonstrem, 
quantitativa e qualitafiNfo:I1erite, o':~t~ndin:leiifoiP,o objeto paqt;µ.i:úJ() com o entefedêqitivo contratante; 

·~t': ·. ; ... :: ......... ; ..... ·. . .· • • • ·:: :.· · · · • :~···: "" • • •; iX:i. )' 

3 .3 .4. Subrtt~t~f:se as a;~liaçõés:~i~tênüiti~asj;}el~·ges~~Õ: dbàc.Js; T , 
~{: <.::::i~:'':C:'' . ··,:,:~' 

t~~· no ~@w q':~o,.~J!:S, toda 

'é';":" ·=>·:.;;~:, · . .>-
;· -~·:· : ·~ ; <;:;; ·,: 

~:t : ·:. -~~;'. ' .. 
. ~ínimos. ·~~~~2.~r>pela 
um caélàstrô;:rtla'0Pessoa 
J: ;;:,_<.~;<;_:,: ~:?~r:~ .. ,. : .. · .-

.· ·-:F"· 

4.2. Q cr~~~~Pt~~~J1t~"~r.~~ 
oferecidas;; ;ciJ.beJ:i'éfo. ao 

necessid~à~;ê;~·g~t~~:~~~~!!t;,,,,,,, 

de impossibilidade'' tl~"'atendimentc);,;;;dêl'~d~manda''''específica ·'fi~n,,áfé~b.:.da:;,s~u'.tde·pôl- .·meios. próprios da 

Administração. 

4.4. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pela Secretaria de Saúde. 

4.5. Na complementação dos serviços de saúde deverão ser observados os princípios e as diretrizes do 
SUS e das normas técnicas e administrativas aplicáveis. 

4.6. Terão preferência as propostas que forem mais vantajosas para o Município de Farias Brito/CE. 

4. 7. A participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde no SUS será 
formalizada mediante a celebração de contrato ou convênio, observando-se os termos da Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei Federal nº. 8.080, de 19 de setembro 
de 1990. 



·~ ~-

GOVERNO MUNlCIPAL 

FARIAS BRITO 
SECRETARIA DE SAÚDE 

4.8. A distribuição dos serviços entre os prestadores devidamente credenciados, nos termos deste Edital 
se dará de acordo com a oportunidade e conveniência do Município contratante. 

4.9. Serão descredenciados os prestadores que: 

4.10. Não cumprir com o programado e pactuado com Secretaria Municipal de Saúde. 

4.11. Vir a cobrar do paciente reguladp n~g;;imo!:'J)JÓ. ;gara .f~fiJização do procedi- mento programado e 
o ~""""' " 

pactuado. . ' ;,· J'· • _· •• •n '" ••.• 

~ . 
-~é:n:··:: ....... :·· .. . . . ... ·:::..::\(:::. '..... . :··:~i<i~~. 

4.12. Não se adequar ~s· condiçõe:S contratuais quanto à prestação< de COilt~~ libi~erviços e procedimentos 
" · ...... :::.·:· .· ..... ' ··-·~ 

junto à secretaria, nol~fotor4~stihado. ·.. , } 

4.13. Somente serão''·'o~~clencíaQíls•as Pe~~(l~~!:.rufÍdicas c9m::1'.il~~~entaçãb ~>1'fd-V:~-~a, conforme rege o 
presente~d1~~:~' ' ·i:i, .· ····.'.· ·:::::_'\.:fs'.fü ,•iRi•:;~;. ''~ .. 1 ... ;\?i:r ,,,, .. '·· .ll' · \f' 

4.14. oi~~~deriti~~ntl ~~·;~~~~~sbas 
·':·:~' (. :~·~::::: ~-- .·.<<:,:;·: .. : . . /J'.:: t/·_·.:~ ,.,,/;,A:"''"'"',' ':'<' ; .. ·:->~--> 

Secre···· ~ttp:icipal dé··~ª'' ·Fari~ 

~:::d!lj$,t:~~ft~i )~·; 
. ·-., ·/_;·"'.:"',) ~= ~~~~~,~:<=~::~:i::>:~;; ~r 

.;~ ::s=~= · 

4.15 .1:'éY·{Jbst~f Mupicipal de. S~úde de '·pê; 
Saúcl~;:,.,4ª··.,secr~tarlft fy{ytlic;ipal de 
Progràfu.á~~6'.Bª~'tuaH~;~{ . 

5. Dó~QV~RJtl1\1ENT(;j;·:eA·· 
''/ ~-.··. '~-- ,. +:· ' 

.=·.··>,;-;_::;".· '·,, 

5.2. São documentos relativos à Habilitação Jurídica: 

5.2.1. Condicionados ao Tipo de Empreendimento: 

Se empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede, sendo a do Estado do Ceará, acessada pelo site 
https://www.jucec.ce.gov.br/. 

Se Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio do canal de Empresas e 
Negócio do Governo Federal www.portaldoempreendedor.gov.br. 
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Se sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 

Se sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 

Se sociedade ou qinpr~sa esti-?.Jl.~eirâ .. Ef,JP funcionamento no Pãís: dec~ftO de autorização de 
funcionamento e atÓ\.cie registrq.;~µ. ª1JtoH~ªç~ô para funciqtilimento pelo c)rgã,ci competente, quando a 

atividadea~;S,~~.?J~i@\",\ .:;'.?/i,,ji!}; = ..•. ,,. ./'4:: .!;i,.:;;~\i;::;,, .. 

··~ehltEihs nlucrati ·:::.::<> .. n, ·::·ltt>.Jia.·da· 

cii6 de;tn'.~~~~; ··· ~~§)'. 
,,!· ,,,. ,,,,.,.,,,'~<_~,; ',,,,,.,~:'·<··' "· . 

./ 

::~inisterial de 

::~~~'.C~~:.::2 .. ;:·:.)'?:'.fi~1i;<<·:·., '~?:~;;,, 
5.5. Sãd;üt:>'Çurii~!ltos relativos ª1' . , . 

5 .5 .1. Pr .. ·.:.&_·.·.··~·'.··-~ ..... _~.•.•._ ...•. d ...•. · .. ·· ·~_ .•... _ •..•.•.• _.1.· ..• :n.~ ... ·••• .•.. ••· •. ·.s •. ·.,·~·.·.:·.k.= ..•. ~.·· .... ·.h_·.··.·.· .. ·~.·.: .... ~.····.·.·.b_';j·.·· •.. • .•. •.·.·.· .. n.·_· .. ;.·.'·;.::.i.:b.\, ....• _·:.
1

:_'.~.
4

.'.~.·-:_-'.ç_;._~·.s_' .... ··· ..• rr ... • .. • •. •.· .. •··.• ... ···.•.: •. b.·_·.·.:··.·.·········.···.·.·.'.·.• ···.e-.····>~·"·"'·"·· · .... · ·· · '' ·· ., ..• '· · · .•. ,. .·· · '·~4 •. > ... : '' y ' ' '' • ',\,~~2,~~,~~9a~Dtifff.'.'~~.·~.· .... '.· .. ·.s ••. : .. ·• .. %··········(···.·· ... ·.G ..••• '.· .. ·.·.··.•.·.·.· .. NP ... ·.·' .. J ... ·.) .•. ,.·,,, ''"''.~,,::,!?'.fU-~;k::, ·,,,.-J~-~~.;?:,:~-~~;,,,"iL~_;,~;;~::i;):à:s::.s:,,.•",,; .;é~~ ~ .. y :)>- -

5.5.2. Prova de regulaiidade fiscâJperante a Fazenda Nacional; medÍarite apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativada União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

5.5.3. Social, nos termos da Portaria Conjunta nº. 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

5.5.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

5.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. 

5.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do requerente, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

5.5.7.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
requerente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

5.6. São documentos relativos à Regularidade Técnica Geral: 

5 .6 .5. l)ê.~!:~~~~()j~(is só~i<f . 
funçã9<40~'.' 1~0,ijip;nÇa no 

:> :1:: ::~;~::;:~i :::::~t:::-:,~~~~;,~ 
5.6.6. De:<;~~ra,;ç~o de 

que~.~().::r~~g9i4~<ª. 
ao 

5.6.10. Declaração de compromisso de prestação e de disponibilidade de carga horária e de 
equipamentos, para a execução dos serviços propostos mediante apresentação no ANEXO II. 

5.6.11. Declaração de Idoneidade-ANEXO IV. 

5. 7. São documentos relativos à Especificidade Técnica-Operacional: 

5.7.1. PARA OS LABORATÓRIOS. 
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5.7.1.1. Certificado do Programa Nacional de Controle de Qualidade -PNCQ 

5.7.1.2. Certificado do Programa de Acreditação de Laboratórios Clínicos - PALC, da Sociedade 
Brasileira de Patologia Clínica Medicina Laboratorial - SBPC/ML 

5.8. A entrega da documentação listada nos itens 5.2, 5.3, 5.4 e 5.5 deste caput IMPLICA na 
manifestação de interesse no credenciamento e na contratação, bem como aceitação e submissão, 
independente de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital. 

5.9. Não poderão participar deste chamamento: 

5.9.1. Interessados proibidos de participar de chamamentos e celebrar contratos administrativos, na forma 
da leoi slação vigente. .· .• . ,,.,;;*+"": ,,,.,., '.•·.'<T·~·:w1.<,,;++iy,,. ·.·".'°'· '·'··'··''····· .... ·,·,•,,•.,.,,·,·,,· .••.• 

b... . ,.;<{~~~~+:~~;:t;.~{~:v::;~~<«·~~,~l~'':~:r:,;r:~:· ·. ~~>'·· · ~- ·~'.·: · · · 
« '" ~tJff0',<~:.~ .... '.\,.·,,,, , , j}~> ." 

5.9 .2. Interessados susRl(~os ;4~\j~~~íçip:ár· <lê cliaih~ffiériiô sé intp~âi~§~'<ll·1,contratar com o órgão ou a 
entidade responsável pot~sta:"]icifuÇão, conforme artigo 87, inciso III, dfü:L~i eral nº. 8.666, de 21 de 
junho de 1993e arti&S76 daiLeÍFederaI,:i:i)~A0;520, de 17 de julho de 20()2; .·.· ]; 

5.9.3. Entidag~s. estratigçfras que,nãô:~~t1h~m.;!ep}"esenta -C)·'füg~Lno Brasil qp~ pgçieres expressos para 
·?·.'.:x<::<=·/: · , ·.. . < ...... · .. .::,\::=.(;.:.:: ... · .. -:.:== :·:>,: .. · .. -: .. - ·· ·· ". 0::. · · 

receber cita"ãu ~'respon • r adnlinist:Çãtjya óüjú@'ciã 
'''· .. . .· .............. · : .. ·.·.' .. '"::"''0:i;+c. 

,,,,"("'"' 

-~··=~! 

de 

6.1. A análise da documentação a ser encaminhada para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
descrito no item 5.7, será feita pela Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público, cujos 
membros serão designados pelo (a) Secretário (a) Municipal de Saúde, e será composta por 05 (cinco) 
servidores municipais, conforme descreve a Portaria nº. 01210323/2023/GAB/SESAU, de 21 de março de 
2023, publicada na Edição nº 3171, do Diário Oficial do Município de Farias Brito/CE, aos 22 de março 
de 2023, acessível no site. 
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6.2. O prazo para análise da documentação a que se refere o presente item está condicionado ao 

explicitado no item 1 O deste Edital. 

6.3. A Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público irá: receber, analisar, comentar, 
esclarecer, discutir, julgar proposta mais vantajosa, aprovar ou reprovar o interessado no credenciamento, 
receber recursos, emitir pareceres ou, obrigatoriamente, em caso de manutenção de decisão contrária, 

encaminhar à superior apreciação e julgamento. 

6.4. A Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público, além do recebimento e exame da 

documentação e da análise para habilitação do interessado, conforme descrito no item 6.2, caberá, em 

obediência às disposições estabelecidas neste Edital e demais legislação pertinente, deve conduzir as 

atividades correlatas para o desempenho dos serviços neste, previstos. 

6.5. As informações relativas. ª?~ ..• ~~~.!ç,Q,§i>Qf~ttrulQ,~,,,,~,"ê·~:i1;1·~:R~~idlide instalada serão passíveis de 
certificação através de vist9ri~'·êp(;tá'?~ín;:~:té911içª,;,~~11do,::p~àsíyeiLae'>'ilfa~· itação quando constatado que 
elas não atendem ao pres~tlte Editttl, Ç~~ô nãÓ §ê áaééJ.riêbi d.dhtrÓ 4d :PfliZ~ b ·. • • belecido no item 1 O deste . 

. /~(' ·.· . -:,";:,:::::::;:::::::·.·:::.::·'.<:::.:· ·.· .. :.:.: ..... : .. : ::···,,·/ 

6.6. Serão também dêClaradós iriabilitados os interessados: :14 

6.6.1. Que, por qualJp6rlTIÔtivo, éstêjárii qecl~füdos inidôneqs ()U ptmidos C0iii4lllspensão do direito de 
licitar ou coritratàr cdlI}.a AdIT1iri1àttª9~<FiPubli!:cà,, Dü;eta'.&\i~ii'í!direta, Federf,tl~· . 4ual ou Municipal, 

::,··:<."·:'>'..:: ·. :: . -~> .-: :::- : . .::-: ~:i:::!< !/·::,:: ;.;.: .: .. :,<.:< .· ':<·<·:::· .... , .. · :.~::: . \: ;+':.i::;::: :-:-:/ ·., <<~:.'>>;: :\~~···. : -! . 
desde que o;•atoi1tenha sfüo pl.lblicàd.o,11o•Piá · · tdiâ'l~dá.'°W >·- · do E os o 
Órgão q\],~·~~~k· .. ·. · .. ·

1
,i }J: • •••: : '''•'''''H:•:::+''"''· ··'"'''····· ...... ·. ,., .. .1!k··· 

:~~~:::·::· .• ,· 

··""'"""' "!:; . ,,;; ; ;:,~~' '<:~' 

7. DA rufü\~~Mc~' :">' .· .. -::·=··,>·'(;· . 

7.1. 

por 

·População 
~{Complexidade 

· foos de Saúde (CUSTEIO), 

7.2. O sistema de regulação de agendas e de atendimentos dos procedimentos dispostos no ANEXO 1 
será definido em ato específico pelo Gestor da Secretaria Municipal de Saúde direcionado aos prestadores 
contratualidados. 
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7.2 .1. A distribuição dos procedimentos por prestador será operacionalizada pela Central de Marcação de 
Procedimentos e Serviços de Saúde que é reguladora das vagas, considerando as normas instituídas pelo 
Setor de Controle e Avaliação, para definição dos boletos, cujos critérios de rateio são; 

7.2.1.1. A lotação do paciente no Serviço de que for mais próximo de sua residência. 

7.2.1.2. Serviço que dispuser de vaga no momento da lotação do paciente. 

7.2.1.3. A capacidade instalada de cada credenciado de modo que a repartição total das vagas 
existentes ocorra de forma igualitária e proporcional à estrutura disponibilizada ao Sistema Único de 
Saúde (SUS). 

7.3. O sistema de faturamento de produção é o adotado pelo Ministério da Saúde para identificação, 
controle, avaliação e auditoria dos procedimentos eserviços de saúde no país e assim publicá-los a 

população por meio do sítio c:l~.gsn~~ellt0'7de~,:Iriformática,;d~L§1Eê,JPATASUS/MS): Sistema de In-
formação Ambulatorial (SWSUS)êsetjs,subcompõIJ.eri.fos;.·.. ?·.. ·' ':, 

,)'f.:·:· .. :· .... :··;·:, .· .. ·:::- ·.·· ··.:···· .·· .·.· ... ·.· .. ··.:·:·-:: .. :/·· .· :-:· . :.: ·'«· 

4~,.·. . ... ::·.· .. ·. .-:· ·:-·· >·:. 
>f·:·: ... -.. .. .. :·.":: .· ·. ·. <... :-·:· .":.:.:~··... .::.>>(;"· 

7.4. Ressalta-se que;:'o p:r:estador deve manter sob sua posse cópia. 'dos .bÇ>letos dos usuários que 
comprovadamente .cl:fut>~f~cer~. µ<J}~~zyiçp,Jtmtamente com: 1) fotocópia do~artão nacional de saúde 

·11 ·->.:·O_..: ... :.· .. ·>< -::,;.·:.·:·:'·'· ··:;: . .::-i:. ·,/.: ···.·:·.-·.··.: . . '. .... ..···.· .. <··. ·+ 
(CNS), 2) fotocópia\,de registro:#~ .ciâeii,tific~Ção. com foto .~"contendo da.dó8-çieferentes à filiação do 

'.-: · ·'\i- .:::· :: . · >-·,.:· ·· ... :>·:<:r,:::::=:···:::::: :: · .. :· .. :_.· .. · · .. ,,~~\::/>·.,;=·=:>:·:-: ··::.:~;/'. ·.: ::..··· 
usuário, 3)J?O prova.nte4de resiqê:t}~ji:i;,:jJIQ,t~m~:tite[cornJ:t;4J'>'séHH}..Cjtação do pr;ócedimento e a constatação 

~:~:~t:~licit~1 ·;~\,;~~~J~~~~·:•::: ' : ' ~i,~~§,;~:~i:i;;~~cf~1

~"futi±ii~l :.·"" ···~~~st~ •.de !'~t:<« de saúde 

. . . . µ .·_~)".;:::;;:;~; <-
v••·.'.·<;.•: 

#~"<l\disp,· , K~ij;,xo I 
:;il@e. Sa(lg . .• ex1g1r que 

·e1~·
1

~.s<>~fiftria".~:tal 1ifo, o 
' . ~~~-{!' '« 

\·_., .. ·' . t:f .. := . 

.. , ..... ", 

7.5. ii :· 
diagµ6stiff '· . 

coleta, a êí .. 
to, a 

"'' ~ ' ;.?:::; \,::::· 

~;~'* ~t~;~ 
unificacl~~ 

xtes~~. Próteses e . . ~-~-· 

t~· ;//si: · v.br/tabcla-
o<'"de"cre.denciáment .······ . '§:~ca~âitt;;tt~§~'e durante o 

·'":·.· .. "-'< . ·_, . . '::': . ·::':': :.· :·,:· ~- - ·. ·_ .: :·":. ·. ~h,,; ' _.. ·.' ... •' ·. :: .·.·.~ 

período de vigênciir·deste."JEdital •. serãG,;;afualiza ··• aütomatfêânleD:t~'.·;pelo ..• r;}epa'n&~~11t6 ·de Controle, 
Avaliação e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, este repassado nos relatórios 
financeiros decada prestador ao fim do processamento da produção referente à competência em que este 
realizou os serviços prestados a esta secretaria. 

7.6. É vedado o cometimento a terceiros da atribuição de proceder ao credencia- mento e/ou 
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intermediação do pagamento pelos serviços prestados. 

7.7. O processamento da produção apresentada ficará a cargo do Setor de Controle e Avaliação, que 
emitirá parecer sobre o valor da remuneração devida ao Prestador, até o 25º dia do mês subsequente em 
que se houve a prestação do serviço. 

8. DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

8.1. O credenciamento será formalizado mediante Termo de Credenciamento - ANEXO V, anexado a 

Ata de Análise dos interessados, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital. Este feito 
caracterizará a inserção no Banco de Prestadores de Serviços da Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
publicado em Diário Oficial do município, no endereço eletrônico https://www.fariasbrito.ce.gov.br/. 

8.2. O Termo de Credenciamento do proponente terá validade até o prazo cor- respondente ao 

encerramento do exercício financeiro do orçamento a ele destinado, podendo ser renovado em até 12 

(doze) meses a partir do efetivo credenciamento,. C()n~iderando a revisão do orçamento da dotação 

destinadapara ele, mediante.P,}!:kliça9jio,:def~êll!fv()'ç(leªf~·"F:ªft!fh'''"';'•i1''''.':'" ···'·A,,,;,. 
,.,,. 

~~~·· 

8.3. O Município po9:êiá, a qualquer rl1oll1ento, soli.cit~r dÓ:.:Óred~nciã. ento a comprovação de 
/,-..... ·,. ' .. ·. :-~ =-~·:.: ... ·.. . : : . . : -·:·:::· .... ·'·, :::,= < : ... 

recolhimento do recurso refe.rehte ao beneficio do Instituto Nacional de S .·ade Social (INSS) e do 
Fundo de Garantiâ ·.~or J!efupo qe 'serytÇ8 {FJJTS) do período . . ... e em caso de 

inadimplemento, susp~pdêtâa. cr~deúc1aJ: ;· ... · '"' < 
.",~~~ii'. ;::::;).'..:~:;;:· . 

l~~:~-s<i;o~/fê4~,j~~~~~~~ 8.4. 

caibrupf 
'.::;tr· , 

:;:fü~~:;:;;;:;~:f ·_ > \·._ .: :::::,:_. . ,,,/.; 
8.5. Os··1·,prõfissionai$'' 

:~:,;:'''=)/:', '· .. ···'·" ·: ,~, 

Pública. ., iii'' 

9 .1.1. Manter registro atualiZado no Sistema 
(SCNES). 

9 .1.2. Submeter-se a regulação instituída pelo Gestor local de Saúde. 

,J@,&lital sem que 
.,,.,.,,.,, ··· ·tal. 

seguintes 

Saúde 

u 
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9.1.3.0brigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividades que demonstrem 

quantitativos e qualitativamente o atendimento do objeto contratado. 

9.1.4. Atender às diretrizes dispostas no Art. 4°, 5°, 6°, 7º e 8° da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, 
de 28 de setembro de 2017, no que lhe condiz pela atividade principal contratualizada. 

9.1.5. Entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída deste estabelecimento, documento contendo o 
histórico do atendimento prestado ou resumo de alta e/ou contra referência onde conste, também, a 
informação da gratuidade do atendimento conforme modelo a ser. publicado mediante instrumento 
normativo a ser emitido pela CONTRATADA. 

9.1.6. Garantir o acesso do Conselho Municipal de Saúde aos serviços convenia-dos no exercício de 
seu poder de fiscalização. 

9.1.7. Submeter-se às normas emanadas pelo Ministério da Saúde, das SecretariasEstadual e Municipal 
de Saúde. 

-;!.ti»ç"< , . ~,~-~,;;:;)~:q::i;H%Kio/:::.:;;~~ :. tü:,Y<< '. : ; '. ·\~:,:tfi -'")·~'·=:~:.intf)i~;,/;i:,., ·t.,,.~'<'--?,"(~,;c.\%;:~,-~ 

9.1.8. Manter em situação,ré~l~r·9sscioçuÍD.elitC?s cibâ.bcórelá.cicni~élQ.s: 
•'*''.•." .,, : ';, ,···.:.· .. :·. •••:-. ··:·.·.·>"•••.>.···· •••' •.••:".·;.•••""• .· .. :.:.•.': • .:·:· ,• ... :' .. •v'·: . 

.,i'. 

9.1.8.1. Certidão Ne~,iftiva.de.D~bifosTrabalhistas. 
;{. :,.· .··:'.·.·.:··' ::::::"·:/::·.:'.-:._:_<.<(: .. __ ?::::~:.,. 

9 .1.8.2. Certidão NJgatiya(ie Oébitps:;Ç()m,•61_Mu11icípio sede 
· _.· ... ·,·-:-:':::~><Y·;::·i<:':; .. ·,::::::··:.'._;·· .. :< .. :.·.·. ; 

. . . . ... . . . . .. 
: .,-::'.:'";::.:::·;::·:·:··::··:·::·: ."·:: - ..... ,.·.:.·;:;.: .. 

9 .1. 8 .3. a de Délfüôs]~'stâdüJ:tfüs~ , . 

'*"!:;j+ifan,;:,4,,;>,Wt&;,,, ·:.: ••. · '' ~::'.~ . \ •• • . r;, · "' \ . •••••• . " . . · · '''"'i00:ci;;/ .• Jtc, ; · ·"·'F . · · · , • > ' ···· ,;, 
9 .1.1 O .2. Cert1ficaâ.d'1j·douwB11~~,3:'.m.a .. :de,.,~ereditaçao de Laborat0pq:s•:•LClm1cosy·'""''' • 
Brasileira de Patologia Clínica Medicina Laboratorial - SBPC/ML. 

9.1.11. As Clínicas de Imagem, manter em situação regular ou adquirir o Certificado do Programa de 
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Acreditação em Diagnóstico por Imagem - P ADI, do Colégio Brasileiro de Radiologia e Diagnóstico por 

Imagem. 

9.2. O contratado para realizar exames laboratoriais, deverá ter a capacidade instalada para atender no 

mínimo 30 (trinta) pacientes/dia e fica obrigado a: 

9.2.1.Instalar pontos de coletas de amostra para exames laboratoriais nas comunidades, em prédio 

público ou próprio de acordo com a necessidade e decisão do (a) Gestor (a) local de saúde, subsidiada em 
decreto que atente situação de calamidade pública no âmbito da saúde pública. 

9.2.2. O Prestador de Serviços contratado se obriga a aceitar, de acordo com as necessidades do município 
de Farias Brito/CE, respeitada a sua capacidade técnico-operacional, acréscimo ou supressão de até 25% 
(vinte e cinco por cento) nos serviços objeto de Edital, conforme prevê a da Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993, em seu artigo 65, em seu parágrafo 1 º. 

9.3. O Prestador de Serviços contratado se obriga a receber visita técnica de Profissionais pertencentes à 
Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público, sem aviso prévio, e do Departamento de 

Controle, Avaliação e Auditoria, antes da contratação e posteriormente a qualquer momento. 
,~;fR"•'""f;V(:''"~i'"'-'t"'*'"·'''A''' ··'<;,c,o;;;;,9:,,j,,,;"'''""~""''ih•i1"'''''º'•··'' l ''. 

9.3.1.Para os casos de visitâ'.''dé1al!füt()riã., séí'~dadq crcó11]jgc~mentg:~:r, .. §entatividade da entidade que 
está a se credenciar, d~~á!íó Jµírii~Õ 24 hotas, a~fos dO atÕ da yistá,··;orid.e 'âzj:~o a instituição não esteja 

adequada com os paqrÕes necessários parª prestar os serviços poderá. b.â.Y'er.,(:):Àa,,ncelamento do contrato, 
conforme análise do1Jlelatótjo de,;\uditoria.â.;~er.repassado para a ComÍssã(')l1&~ '' redenciamento e Edital 
de Chamamento PúbtiÇo, quêjulgar~()'pro~~ss:õ:. . ........... · ... . 

'''·'. . ._,:.. . '.:=::·- <·.' '· ·:., .·, .. ··: >'.· ... ·.::,:,:: :,.: :"' :.;::.:.·.' ' -~-··.: .• ~; 

9.3.2. Ap9,s~~[~Ób.trâfaçã.~,' o ··s~t~riikt~::~~4it~ .:,i 
reserva-s 'e aê> > . /X> . . . . ·•R 
descred.~11ci:µnêiito. em,/t3,$Q: 

em prdcessc>;ta4~inisq:,ti.Jêi·/, 

interessa~g~;7· 
com per1od, 

.::-:>~·,. :.·.; ... '.-: 
Setor de ASsessoriillff écnica · (fa;:,;Se 

:i.;:\'.J'.:,;~:,,;'~:i:: ::.· ;">'.;~~±?:· · .. · :: ' "k"r,; 

412 Farias 1Jritf;,,'21CE. 
' ·,, : . ,:-.~-~>·~''.f:h<:<i {"·. ~>';"<<::~'!:;%~: ):;~::;: .. 

10.2. Os:r~~~~~.L . , s!~~~~@~ai~t~Í~~[~ld> 
documentós Ustâttos:n()s,:iten:s'Sl'2'i*'33'i:5,~,~e 

"l ,,,,,,,,,,,,,, ,.,,~-'<:'}./íhbtt<:,,~ </•'+\:;;>',< '~'"'":':·: . 

·as Brito/CE 

. PfQCeder ao 

}f~~~ficado 
. '-~ 

10.3. A Comissão de Credenciamento e Edital de Chamamento Público terá um prazo de até 5 (cinco) 

- Qj 
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dias úteis, a contar da data de entrega da documentação para avaliá-la e 02 (dois) dias úteis a contar da 
data da análise, repassar seu julgamento para o interessado via Diário Oficial, d,isponível no site 
https://www.fariasbrito.ce.gov.br/, sobre a sua habilitação para compor o Banco de Prestadores de 
Serviços de Saúde. 

10.4. Se houver contestação por parte de algum candidato excluído, ou tida a sua documentação negada, 
este terá um prazo de até 03 (três) dias úteis a contar do término daquele contido no item 10.3, para 
apresentar recurso, manifestando suas razões, direcionado a Comissão de Credenciamento e Edital do 
Chamamento Público da Secretaria Municipal deste Município. 

10.5. A Comissão de Credenciamento e Edital do Chamamento Público da Secretaria Municipal deste 
Município terá um prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar do término daquele contido no item 10.4, para 
apreciar e emitir parecer sobre as contestações apresentadas. 

10.5.1. A documentação anteriormente entregue para fins de credenciamento referente ao Chamamento 
nº 03/2023/SESAU, não será devolvida em hipótese alguma. 

10.6. Dar-se-á a publicação dos Prestadores aptos ao credenciamento referente ao Edital de Chamamento 
Público nº. 03/2023/SESAU, l'~.~p~ita11d<ros":êritefíõs'1Cffspõsfos·'m>0lt~in,~Ldeste Edital, sendo divulgação a 
ocorrer no link https://fari~sb~to:~e·:g~v.br/~ .... · · .... · .... ·. ·.. .. . ·. ·.... .. .. . :'!'i\:c 

l~ .': · : ;. :::~:w::r:?><:: · .. :·.·: . ··.. · · · · · · .·.· · · : ·: :·::/,:(::·· .. : .. ;' ·::. · · · · ;.,~·:::::>~;(: 

10.6.1. A publicação,,;;âhs.pr~stâdóiês aptos ao credenciamento teferênt~. âo~.Edital' de Chamamento 
Público nº. 03/2023/$ÉSAlJseiá aç;µ:Illtil.ativa, até a sua completude que''sê d~i~ no dia 13 de abril de 
2023, ondese tem a ~~fifüção daql.i~I~s:pi~:st~êÍÓres que porventura venham a e11tr~gar no prazo estipulado, 
NÃO HA VE~poA.Ptf>zSEST~:w:RôJRii.9:01\9~0. .t····· . " i/' 

''<" ,,. . . . ·~~f .· .... : .......... : ... ·' . . . . . . . . •• ·,~>::::·:.: . ·;,~ ... : ',}y 
2 

~ 

represe:Q' 

· êriVíados à 
~isi,.~pós a 

Decairá iÍH;.;:> . • não fizer no 
prazo e§.tçi:bêl~.çi . .,,, ,;; .: ·:·: ;~'.,. .::~i1., 

11.4. ~'&;=~~~~~B"'tt~V;l:á,,c;ghtiilt~#aµf te, vi onipanhacht··de~.ltIJl~1.l"CÉ~~;,b~·se"'f;atélndo de pessoa 
fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como do respectivo ato constitutivo e 
procuração na hipótese de Procurador, que comprove que o seu signatário, representa e possui poderes de 
representação da impugnante. 
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11.5. Caberá à Comissão decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 48 (quarenta e oito horas) 
úteis após seu recebimento e publicá-la no Diário Oficial do Município no sítio 
https://www.fariasbrito.ce.gov.br/. 

11.6. Considerado o pedido, o processo que rege este Edital será cancelado, e posteriormente aberto 
novo Edital, considerando os fatos que levaram a revisão do anterior, mas dentro de um prazo de 30 
(trinta) dias úteis, a fim de garantir o aporte assistencial e de suporte de apoio ao diagnóstico e a 
terapêutica ede adequar a necessidade dos serviços de saúde à população fariasbritense. 

12. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A entidade/empresa que, depois de credenciada não cumprir com as obrigações correspondentes ao 
atendimento aos beneficiários, descritas neste Edital e no instrumento de contratualização, ficará sujeito 
às penalidades, previstas nos artigos 86 e 87 e seus respectivos parágrafos, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

12.2. Será feito, pela Comissão de ~~~~.rB~i~m.~9JQ,c: .. ~ .... E4i,:t~L.2~0 •• ç::~~amento Público, tendo em mãos, 
notificações do Setor de J)u\líãóna. da Sa;U.de;: .Relatório: :do Sclqr%·d~ Auditoria, e dentre outros 

,.i'. .: ', .:. ··::·': ... : :<\:>.: :::.·:::.:":):·>>< ·;:-.:::.>:::·::':=. '/< .;/:,:·; <.·. '. ,<··. ~<~· 
instrumentos de monitoramentode contratbs instituídos pefoGestorI(a'),daSeexetaria Municipal de Saúde: 

./<' . . . . :.~.- .~::· ::.: ::; · .. --: :<.- : ... : -:::;)::·-:<·::: :::::: :<·. ·. : . . "1~~; 

12.3. Notificação. A<;l:Vertência.. Multa de JO% (dez por cento) do vâlotda off~igação, nos casos de se 
~1_/_·.; ;- . :-·.· . -_.;.:.::/-i:i,: .. .::··_:.,:,::.::::· . : .::::::::::. ·::,:: .·"?"&: 

nega- rem a cumpriif cotn a$ obrig3,Ç<)êstâ$$Urrü<ias expressa ou tacitamel1te,;va,l0r este atualizado até a 
'::g, ·. :...::. -::_:-:.:·· ·.::-::: .· ·· .. ·.· .. ,.,_.·, ~ ,·, .: !-~:'::: < :·:·,:.·..::: .. : .. ·:::· .: .. :. . : : ::::-::·· :>· .. ·.· :·: >' 1 

:~:.~~;::. :i;~~~~avés ªº',~~tl''~,co~~ãI~f~f ª utiliUd~"lt serviços públicos 
.:::.;-::-. ,. _, 

~~í-~!:~~~i .· 
;.···::::,::::: .:,,~:i;;::::' 
·. ··.:>'"> "<y:· 

13. DA €ONTRA1t 
.?:······· 

13 .1.1. ·~~~~~o J!Q,~Sisteffilf.~êl,,~'Gâ. 
, ....... ,.,., .. 

13.1.2. c~lltiaao·,N~gativ~ deDéb. 

13.1.3.~~~{~C~' 
~ ,'"\<':>~;;,!;~.' / 

13 .1.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais. 

13.1.5. Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e a DívidaAtiva da União. 

13.1.6. Certidão de Regularidade do FGTS-CRF. 

da 
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13.1.7. Alvará Sanitário atualizado 

13.1.8. Alvará de Funcionamento atualizado. 

13.2.A contratação dos serviços ofertados pelos credenciados estará sempre condicionada à 
disponibilidade de recursos financeiros e as necessidades, identificadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Farias Brito/CE, podendo o Gestor Municipal proceder, mediante o planejamento local de saúde 
para a programação fisica dos procedimentos listados no ANEXO 1. 

13 .2.1. Os critérios de escolha para contratação entre os credenciados se darão na contestação do relatório 
de auditoria e no descrito no item 5.6 deste Edital. 

13.2.2. A ampliação ou delação do que está descrito no ANEXO 1 poderá ser feito, sob a forma de aditivo 
aos contratos firmados com os prestadores de saúde credenciados, dentro da margem de 25% para mais e 
para menos, após o fechamento do exercício financeiro.doano de assinatura deste instrumento. 

... . ... 

. . ~ . ... h';>""'«'.á}i~~· :,.:z;y·<->f'.~,~-.:,,.;;':·;~··''H•.xi:_~''.!:~~:.{~\\S~~;~, 
_ -:;/··é~:i'.?'.·>t;'.~~~~;~::~~;~:=~'.ri;'.~f'.:·:~~::::·:·,.·:: .·· ·.::: .. ·.· <:<· .... -::··: ... :.:.·. :>:_:.· ... : .. _ .. ·. · . ::-::: ... :--:- .. ~-f"~?~·e~~l,;, 

13.3. O prazo de contrataÇ,ã'Ó s,ef:áJ:;sél;p.p.i'eiaté (>Jífiiit~'(:le '9t~gi~9"QtQatnehW.rio do Município para o ano 
em que o instrumento ~gl~ssh~ació:, :]?C>aét1êLC> sé; renff\T~do ~té ~iítnité:p~eviitq no artigo 57' inciso II, da 
Lei Federal nº. 8.666,;iâe21.dejunho de 1993, se não se opuserem 11~í:iliuriJ.a dáf!,,partes intervenientes na 
contratação, por perí~dgidetermina,(:l§.:~W'~o!J1prµ acordo. · .· :: 

14. 

de Saúde 

14.1.4. ANEXO IV- Modelo de Declaração de Idoneidade 

14.1.5. ANEXO V - Minuta Termo de Credenciamento Referente ao Edital nº 03/2023/SESAU. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Este Edital de Chamamento, devidamente publicado na imprensa oficial, admitirá a apresentação de 
documentação, conforme legislação vigente. 

Farias Brito-CE, 28 de março de 2023. 
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ANEXOI 

TABELA DE VALORES DOS PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS DE SAÚDEDO EDITAL DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023/SESAU 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

01. 

02. 

04. 

Os valores descritos a seguir possuem como referência a Tabela de Procedi- mentos, 

Medicamentos, Órteses, . ~róty.S,~S,:'"~;"Mª1~tiªis,,,,~§p~ÇÍ!!Í~ , (OPM) .·•.do Sistema Único de Saúde, 
disponível em .http:77sigtâp.d~t~sus.gov;br/tabela-t1I1ffi'é'ã<la7fip12/sec/inicío.jsp, (SIGTAP) 

referente à comp.et~ncia. :fin:alJ.C~iiade f~\Ter~iro dé202i. ''':'\ 
~ ~ 

,/f'. . . : : ":<:..::i .. ::. . .. ' ·.:. ~-'., 
O faturament~" qo serviÇô cqntratualizado e prestado estará atrelacfô':áo~'{\PRESENT ADO em 

• ·~··:':.:·· ..... :•:: •...•• ,:.:.:..,: ''•/:•..-''i'. .• .· :··/' · .. !i• 
boleto específico a .ser ~tajfido :Il.O S~tqr de Regulação da Secretaria :M,:únicipal de Saúde de 

.; : \t.. ..• . . .. ·. ······· · .. ·.· ,•.''• ........... .. ' .... . , ... : . . . .. :.'•/ . .,.; . 

Farias Brito/CE~ compon4p :o::cgtijtfüto aS ações. q~~; ~·erão executada~,'no. atq do atendimento, 

gerilír' ' ~ass~st:~BfilcA~;,#~~~t.@~,~p's lJware, \!{ ,Sist~\\',~Z,~formação 
·f 
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LOTE 01: Procedimentos Laboratoriais com Finalidade Diagnóstica. 

SIGTAP DESCRIÇÃO DO PROCEDIMENTO VALOR 

':">'·''"' ...... ~:r.;'m>i. ,,,,,,~,.~ _-,_f,;-;_:;:; ,,:::'.' ,, !:'. 'V'~fiíneS~lflêiOfmfmJR!J-;:Hif~N~EJ2j-J~i'B10V%}H·Hf~Jf1JmF1~~2tgy~~; 
02.02.01.001-5 Clearance Osmolar R$ 3,51 
02.02.01.002-3 Determinação de Capacidade de Fixação do Ferro R$ 2,01 
02.02.01.003-1 Determinação de Cromatografia de Aminoácidos R$ 15,65 
02.02.01.004-0 Detemnnação de Curva Glicêmica (2 Dosagens)-TTOG R$ 3,63 
02.02.01.005-8 Determinação de Curva Glicêmica C/ Indução Por Cortisona (5 Dosagens) R$ 6,55 
02.02.01.006-6 Determinação de Curva Glicêmica C/ Indução Por Cortisona ( 4 Dosagens) R$ 3,68 
02.02.01.007-4 Determinação de Curva Glicêmica Clássica (5 Dosagens) R$ 10,00 
02.02.01.008-2 Determinação de Osmolar1dade R$ 3,51 
02.02.01.009-0 Dosagem de 5-Nucleotidase R$ 3,51 
02.02.01.010-4 Dosagem de Acetona R$ 1,85 
02.02.01.011-2 Dosagem de Acido Ascórbico R$ 2,01 
02.02.01.012-0 Dosagem de Acido Urico R$ 1,85 
02.02.01.013-9 Dosagem de Acido Vanilmandelico R$ 9,00 
02.02.01.014-7 Dosagem de Aldolase R$ 3,68 
02.02.01.015-5 Dosagem de Alfa-1-Antitripsina R$ 3,68 
02.02.01.016-3 Dosagem de Alfa-1-Glicoproteina Acida R$ 3,68 
02.02.01.017-1 Dosagem de Alfa-2-Macroglobulina R$ 3,68 
02.02.01.018-0 Dosagem de Amilase R$ 2,25 
02.02.01.019-8 Dosagem de Amônia R$ 3,51 
02.02.01.020-1 Dosagem de Bilirrubina Total e Frações R$ 2,01 
02.02.01.021-0 Dosagem de Cálcio R$ 1,85 
02.02.01.022-8 Dosagem de Cálcio Ionizável R$ 3,51 
02.02.01.023-6 Dosagem de Caroteno R$ 2,01 
02.02.01.025-2 Dosagem de Ceruloplasmina R$ 3,68 
02.02.01.026-0 Dosagem de Cloreto R$ 1,85 
02.02.01.027-9 Dosagem de Colesterol HDL R$ 3,51 
02.02.01.028-7 Dosagem de Colesterol LDL R$ 3,51 
02.02.01.029-5 Dosagem de Colesterol Total R$ 1,85 
02.02.01.030-9 Dosagem de Colinesterase R$ 3,68 
02.02.01.031-7 Dosagem de Creatinina R$ 1,85 
02.02.01.032-5 Dosagem de Creatinofosfoquinase (CPK) R$ 3,68 
02.02.01.033-3 Dosagem de Creatinofosfoquinase Fracção MB R$ 4,21 
02.02.01.034-1 Dosagem de Desidrogenase Alfa-Hidroxibutirica R$ 3,51 
02.02.01.035-0 Dosagem de Desidrogenase Glutâmica R$ 3,51 
02.02.01.036-8 Dosagem de Desidrogenase Lática R$ 3,68 
02.02.01.037-6 Dosagem de Desidrogenase Lática (Isoenzimas Fracionadas) R$ 3,68 
02.02.01.038-4 Dosagem de F erritina R$ 15,59 
02.02.01.039-2 Dosagem de Ferro Sérico R$ 3,51 
02.02.01.040-6 Dosagem de F olato R$ 15,65 
02.02.01.041-4 Dosagem de F osfatase Acida Total R$ 2,01 
02.02.01.042-2 Dosagem de Fosfatase Alcalina R$ 2,01 
02.02.01.043-0 Dosagem de Fosforo R$ 1,85 
02.02.01.044-9 Dosagem de Fração Prostática da Fosfatase Acida R$ 2,01 
02.02.01.045-7 Dosagem de Galactose R$ 3,51 
02.02.01.046-5 Dosagem de Gama-Glutamil-Transferase (Gama GT) R$ 3,51 
02.02.01.047-3 Dosagem de Glicose R$ 1,85 
02.02.01.048-1 Dosagem de Glicose-6-Fosfato Desidrogenase R$ 3,68 
02.02.01.049-0 Dosagem de Haptoglobina R$ 3,68 
02.02.01.050-0 Dosagem de Hemoglobina Glicosilada R$ 7,68 
02.02.01.051-1 Dosagem de Hidroxiprolina R$ 3,68 
02.02.01.052-0 Dosagem de Isomerase-Fosfohexose R$ 3,51 
02.02.01.053-8 Dosagem de Lactato R$ 3,68 
02.02.01.054-6 Dosagem de Leucino-Aminopeptidase R$ 3,51 
02.02.01.055-4 Dosagem de Lipase R$ 2,25 
02.02.01.056-2 Dosagem de Magnésio R$ 2,01 
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02.02.01.057-0 Dosagem de Muco-Proteínas R$ 2,01 
02.02.01.058-9 Dosagem de Piruvato R$ 3,68 
02.02.01.059-7 Dosagem de Porfmnas R$ 3,51 
02.02.01.060-0 Dosagem de Potássio R$ 1,85 
02.02.01.061-9 Dosagem de Proteínas Totais R$ 1,40 
02.02.01.062-7 Dosagem de Proteínas Totais E Frações R$ 1,85 
02.02.01.063-5 Dosagem de Sódio R$ 1,85 
02.02.01.064-3 Dosagem de Transaminase Glutamíco-Oxalacetica (TOO) R$ 2,01 
02.02.01.065-1 Dosagem de Transaminase Glutamico-Piruvica (TGP) R$ 2,01 
02.02.01.066-0 Dosagem de Transferrina R$ 4,21 
02.02.01.067-8 Dosagem de Triglicerldeos R$ 3,51 
02.02.01.068-6 Dosagem de Triptofano R$ 3,51 
02.02.01.069-4 Dosagem de Ureia R$ 1,85 
02.02.01.070-8 Dosagem de Vitamina B 12 R$ 15,24 
02.02.01.071-6 Eletroforese de Lipoproteínas R$ 3,68 
02.02.01.072-4 Eletroforese de Proteínas R$ 4,42 
02.02.01.073-2 Gasometria (PH, PC02, P02, Bicarbonato AS2 (Excesso ou Déficit Base) R$ 15,65 
02.02.01.074-0 Prova da D-Xilose R$ 3,68 
02.02.01.075-9 Teste de Tolerância a Insulina/ Hipoglicemiantes Orais R$ 6,55 
02.02.01.076-7 Dosagem de 25-Hidroxivitamina D R$ 15,24 
02.02.01.077-5 Determinação de Crematócrito no Leite Humano Ordenhado R$ 1,53 
02.02.01.078-3 Acidez Tripulável no Leite Humano (DORNIC) R$ 3,04 

02.02.0.1:_0]9;1 . · 1 ;,""''"'""do Pop~doo' N""""ti"'' Tipo B @NP o NT-PROBNP) R$ 27,00 
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2.001-0 1toqwlillca emato ogica R$ 6,48 
02.02.02.002-9 Contagem de Plaquetas R$ 2,73 
02.02.02.003-7 Contagem de Reticulócitos R$ 2,73 
02.02.02.005-3 Determinação de Enzimas Eritrocitárias (CADA) R$ 2,73 
02.02.02.006-1 Determinação de Sulfo-Hemoglobina R$ 2,73 
02.02.02.007-0 Determinação de Tempo de Coagulação R$ 2,73 
02.02.02.008-8 Determinação de Tempo de Lise da Euglobulina R$ 2,73 
02.02.02.009-0 Determinação de Tempo de Sangramento-Duke R$ 2,73 
02.02.02.010-0 Determinação de Tempo de Sangramento de IVY R$ 9,00 
02.02.02.011-8 Determinação de Tempo de Sobrevida de Hemácias R$ 5,79 
02.02.02.012-6 Determmação de Tempo de Trombma R$ 2,85 
02.02.02.013-4 Determinação de Tempo de Tromboplastina Parcial Ativada (TTP Ativada) R$ 5,77 
02.02.02.014-2 Determinação de Tempo e Atividade da Protrombina (TAP) R$ 2,73 
02.02.02.015-0 Determinação de Velocidade de Hemossedimentação (VHS) R$ 9,00 
02.02.02.016-9 Dosagem de Anticoagulante Circulante R$ 4, 11 
02.02.02.017-7 Dosagem de Antitrombina III R$ 6,48 
02.02.02.018-5 Dosagem de Fator 11 R$ 5,31 
02.02.02.019-3 Dosagem de Fator IX R$ 7,61 
02.02.02.020-7 Dosagem de Fator V R$ 4,73 
02.02.02.021-5 Dosagem de Fator Vil R$ 8,09 
02.02.02.022-3 Dosagem de Fator VIII R$ 6,63 
02.02.02.023-1 Dosagem de Fator VIII (Inibidor) R$ 15,00 
02.02.02.024-0 Dosagem de Fator Von Willebrand (Antígeno) R$ 18,91 
02.02.02.025-8 Dosagem de Fator X R$ 6,66 
02.02.02.026-6 Dosagem de Fator XI R$ 9,11 
02.02.02.027-4 Dosagem de Fator Xll R$ 10,51 
02.02.02.o28-2 Dosagem de Fator XIII R$ 6,66 
02.02.02.029-0 Dosagem de Fibrinogênio R$ 4,60 
02.02.02.030-4 Dosagem de Hemoglobina R$ 1,53 
02.02.02.031-2 Dosagem de Hemoglobina - Instabilidade a 3 7ºC R$ 2,73 
02.02.02.032-0 Dosagem de Hemoglobma Fetal R$ 2,73 
02.02.02.033-9 Dosagem de Hemossiderina R$ 2,73 
02.02.02.o34-7 Dosagem de Plasminogênio R$ 4,11 
02.02.02.035-5 Eletroforese de Hemoglobina R$ 5,41 
02.02.02.036-3 Eritrograma (Eritrócitos, Hemoglobina, Hematócrito) R$ 2,73 
02.02.02.037-1 Hematócrito R$ 1,53 
02.02.02.038-0 Hemograma Completo R$ 4,11 
02.02.02.039-8 Leucograma R$ 2,73 
02.02.02.040-1 Pesquisa de Atividade do Cofator de Ristocetina R$ 25,00 
02.02.02.041-0 Pesquisa de Células LE R$ 4,11 
02.02.02.042-8 Pesquisa de Corpúsculos de Heinz R$ 2,73 
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02.02.02.043-6 1 Pesquisa de Filaria 1 R$ 2,73 
02.02.02.044-4 Pesquisa de Hemoglobina S R$ 2,73 
02.02.02.046-0 Pesquisa de Tripanossoma R$ 2,73 
02.02.02.048-7 Prova de Consumo de Protrombina R$ 4,11 
02.02.02.049-5 Prova de Retração do Coágulo R$ 2,73 
02.02.02.050-9 Prova do Laço R$ 2,73 
02.02.02.051-7 Rastreio PI Deficiência de Enzimas Eritrocitárias R$ 2,73 
02.02.02.052-5 Teste de Agregação de Plaquetas R$ 12,00 
02.02.02.053-3 Teste de HAM (Hemólise Acida) R$ 2,73 
02.02.02.054-1 Teste Direto de Antiglobulina Humana (TAD) R$ 2,73 
02.02.02.055-0 Dosagem de Proteína C Funcional R$ 75,00 
02.02.02.056-8 Dosagem de Proteína S Funcional R$ 125,00 
02.02.02.057-6 R$110,00 
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R$ 15,00 

02.02.03.002-4 Contagem de Linfócitos CD4/CD8 R$ 15,00 
02.02.03.003-2 Contagem de Linfócitos T Totais R$ 15,00 
02.02.03.004-0 Detecção de Acidas Nucleicos do HIV-1 (Qualitativo) R:t> 65,00 
02.02.03.005-9 Detecção de RNA do Vírus. da Hepatite C (Qualitativo) R$ 96,00 
02.02.03.006-7 Determinação de Complemento (CH50) R$ 9,25 
02.02.03.007-5 Determinação de Fator Reumatoide R$ 2,83 
02.02.03.008-3 Determinação Quantitativa de Proteína C Reativa R$ 9,25 
02.02.03.009-1 Dosagem de Alfa-Fetoproteina R$ 15,06 
02.02.03.010-5 Dosagem de Antfaeno Prostático Especifico (PSA) R$ 16,42 
02.02.03.011-3 Dosagem de Beta-2-Microglobulina R$ 13,55 
02.02.03.012-1 Dosagem de Complemento C3 R$ 17,16 
02.02.03.013-0 Dosagem de Complemento C4 R$ 17,16 
02.02.03.014-8 Dosagem de Cnoaglutinina R$ 2,83 
02.02.03.015-6 Dosagem de Imunoglobulina A (IgA) R$ 17,16 
02.02.03.016-4 Dosagem de lmunoglobulina E (lgE) R$ 9,25 
02.02.03.018-0 Dosagem de Imunoglobulina M (IgM) R$ 17,16 
02.02.03.019-9 Dosagem de Inibidor de C 1-Esterase R$ 9,25 
02.02.03.020-2 Dosagem de Proteína C Reativa R$ 2,83 
02.02.03.021-0 Genotipagem de Vírus da Hepatite C R$ 298,48 
02.02.03 .022-9 Imunoeletroforese de Proteínas R$ 17,16 
02.02.03 .023-7 Imunofenotipagem de Hemopatias Malignas (Por Marcador) R$ 80,00 
02.02.03.025-3 Pesquisa de Anticorpo IgG Anticardiolipina R$ 10,00 
02.02.03.026-1 Pesquisa de Anticorpo IgM Anticardiolipina R$ 10,00 
02.02.03.027-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-D NA R$ 8,67 
02.02.03.028-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-Helicobacterpylori R$ 17,16 
02.02.03.029-6 Pesquisa de Anticorpos Anti-HIV-1 (Western Blot) R$ 85,00 
02.02.03.030-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-HIV-1 + HIV-2 (Elisa) R$ 10,00 
02.02.03.031-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-HTLV-1 + HTLV-2 R$ 18,55 
02.02.03.032-6 Pesquisa de Anticorpos Anti-Ribonucleoprotema (RNP) R$ 17,16 
02.02.03 .033-4 Pesquisa de Anticorpos Anti-Schistosomas R$ 5,74 
02.02.03.034-2 Pesquisa de Anticorpos Anti-SM R$ 17,16 
02.02.03 .035-0 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-A (RO) R$ 18,55 
02.02.03 .036-9 Pesquisa de Anticorpos Anti-SS-B (LA) R$ 18,55 
02.02.03.037-7 Pesquisa de Anticorpos Antiadenovírus R$ 9,25 
02.02.03.038-5 Pesquisa de Anticorpos Antiamebas R$ 10,00 
02.02.03.039-3 Pesquisa de Anticorpos Antiaspergillus R$ 3,70 
02.02.03.040-7 Pesquisa de Anticorpos Antibrucelas R$ 9,25 
02.02.03.041-5 Pesquisa de Anticorpos Anticisticerco R$ 5,83 
02.02.03.042-3 Pesquisa de Anticorpos Anticlamidia (Por lmunofluorescência) R$ 10,00 
02.02.03.043-1 Pesquisa de Anticorpos Anticortex Suprarenal R$ 17,16 
02.02.03.044-0 Pesquisa de Anticorpos Antiequinococos R$ 9,25 
02.02.03.045-8 Pesquisa de Anticorpos Antiescleroderma (SCL 70) R$ 10,00 
02.02.03 .046-6 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozoides R$ 9,70 
02.02.03.047-4 Pesquisa de Anticorpos Antiestreptolisina O (ASLO) R$ 2,83 
02.02.03.048-2 Pesquisa de Anticorpos Antifigado R$ 10,00 
02.02.03.050-4 Pesquisa de Anticorpos Antiglomerulo R$ 10,00 
02.02.03.051-2 Pesquisa de Anticorpos Antiilhota de Langerhans R$ 10,00 
02.02.03.052-0 Pesquisa de Anticorpos Antiinsulina R$ 17,16 
02.02.03.053-9 Pesquisa de Anticorpos Antileptospiras R:t> 4,10 
02.02.03 .054-7 Pesquisa de Anticorpos Antilisteria R$ 5,50 u 
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02.02.03.056-3 Pesquisa de Anticorpos Antimitocondria R$ 17,16 
02.02.o3.057-1 Pesquisa de Anticorpos Antimusculo Estriado R$ 17,16 
02.02.03 .058-0 Pesquisa de Anticorpos Antimusculo Liso R$ 17,16 
02.02.03 .059-8 Pesquisa de Anticorpos Antinucleo R$ 17,16 
02.02.03 .060-1 Pesqmsa de Anticorpos Antipaneta1s R$ 17,16 
02.02.03.061-0 Pesquisa de Anticorpos Antiplasmodios R$ 10,00 
02.02.03 .062-8 Pesquisa de Anticorpos Antitireoglobulina R$ 17,16 
02.02.03.063-6 Pesquisa de Anticorpos Contra Antígeno de Superflcie do Vírus da HepatiteB (Anti-HbS) R$ 18,55 
02.02.03.064-4 Pesquisa de Anticorpos Contra Antígeno e do Vírus da Hepatite B (Anti-HbE) R$ 18,55 
02.02.03.065-2 Pesqmsa de Anticorpos Contra Histoplasma R$ 7,78 
02.02.03 .066-0 Pesquisa de Anticorpos Contra o Sporotrixschenkii R$ 9,71 
02.02.03 .067-9 Pesquisa de Anticorpos Contra o Vírus da Hepatite C (Anti-HCV) R$ 18,55 
02.02.03.068-7 Pesquisa de Anticorpos Contra o Vírus da Hepatite D (Anti-HDV) R$ 18,55 
02.02.03.069-5 Pesquisa de Anticorpos Contra o Vírus do Sarampo R$ 9,25 
02.02.03.070-9 Pesquisa de Anticorpos Contra Paracoccidioides Brasiliensis R$ 4,10 
02.02.03.071-7 Pesquisa de Anticorpos e/ou Antígeno do Vírus Sincicial Respiratório R$ 18,55 
02.02.03.072-9 Pesquisa de Anticorpos EIE Anticlamidia R$ 17,16 
02.02.03.073-3 Pesquisa de Anticorpos Heterofilos Contra o Vírus Epstein-Barr R$ 2,83 
02.02.03.074-1 Pesquisa de Anticorpos IgG Anticitomegalovirus R$ 11,00 
02.02.03.075-0 Pesquisa de Anticorpos lgG Antileishmanias R$ 9,25 
02.02.03.076-8 Pesquisa de Anticorpos IgG Antitoxoplasma R$ 16,97 
02.02.03.077-6 Pesquisa de Anticorpos IgG Anti Trypanosoma Cruzi R$ 9,25 
02.02.03.078-4 Pesquisa de Anticorpos IgG e IgM Contra Antígeno Central do Vírus da Hepatite B (Anti-HBC-Total) R$ 18,55 
02.02.03.079-2 Pesquisa de Anticorpos IgG Contra Arbovírus R$ 30,00 
02.02.03.080-6 Pesqmsa de Anticorpos IgG Contra o Vírus da Hepatite A (HA V- IgG) R$ 18,55 
02.02.03.081-4 Pesquisa de Anticorpos IgG Contra o Vírus da Rubéola R$ 17,16 
02.02.03.082-2 Pesquisa de Anticorpos IgG Contra o Vírus da Varicela-Herpes Zoster R$ 17,16 
02.02.03.083-0 Pesquisa de Anticorpos IgG Contra o Vírus Epstein-Barr R$ 17,16 
02.02.03.084-9 Pesquisa de Anticorpos lgG Contra o Vírus Herpes Simples R$ 17,16 
02.02.03.085-7 Pesquisa de Anticorpos IgM Anticitomegalovirus R$ 11,61 
02.02.03.086-5 Pesquisa de Anticorpos IgM Antileishmanias R$ 10,00 
02.02.03.087-3 Pesquisa de Anticorpos I!!:M Antitoxoplasma R$ 18,55 
02.02.03.088-1 Pesquisa de Anticorpos IgM Anti Trypanosoma Cntzi R$ 9,25 
02.02.03.089-0 Pesquisa de Anticorpos IgM Contra Antígeno Central do Vírus da Hepatite B (Anti-HBC- IgM) R$ 18,55 
02.02.03.090-3 Pesquisa de Anticorpos IgM Contra Arbovírus R$ 20,00 
02.02.03.091-1 Pesquisa de Anticorpos IgM Contra o Vírus da Hepatite A (HA V- IgG) R$ 18,55 
02.02.03 .092-0 Pesquisa de Anticorpos IgM Contra o Vírus da Rubéola R$ 17,16 
02.02.03.093-8 Pesquisa de Anticorpos lgM Contra o Vírus da Varicela-Herpes Zoster R$ 17,16 
02.02.03.094-6 Pesquisa de Anticorpos faM Contra o Vírus Epstein-Barr R$ 17,16 
02.02.03 .095-4 Pesquisa de Anticorpos IgM Contra o Vírus Herpes Simples R$ 17,16 
02.02.03.096-2 Pesquisa de Antígeno Carcmoembrionario (CEA) R$ 13,35 
02.02.03 .097-0 Pesquisa de Antígeno de Superficie do Vírus da Hepatite B (HBSAG) R$ 18,55 
02.02.03 .098-9 Pesquisa de Antígeno e do Vírus da Hepatite B (HBEAG) R$ 18,55 
02.02.03 .099-7 Detecção de Clamídia e Gonococo por Biologia Molecular R$ 60,00 
02.02.03 .100-4 Pesquisa de Crioglobulinas R$ 2,83 
02.02.03.101-2 Pesquisa de Fator Reumatoide (Waaler-Rose) R$ 4,10 
02.02.03 .102-0 Pesquisa de HIV-1 por Imunofluorescência R$ 10,00 
02.02.03 .103-9 Pesqmsa de Imunoglobulma E (IgE) Alérgeno-Específica R:i; 9,25 
02.02.03.104-7 Pesquisa de Trypanosoma Cruzi (Por lmunofluorescência) R$ 10,00 
02.02.03 .105-5 Provas de Prausnitz-Kustner (PK) R$ 1,77 
02.02.03.106-3 Provas Imuno-Alergicas Bacterianas R$ 1,77 
02.02.03.107-1 Quantificação de RNA do HIV-1 R$ 18,00 
02.02.03 .108-0 Quantificação de RNA do Vírus da Hepatite C R$ 168,48 
02.02.03.109-8 Teste Treponêmico P/ Detecção de Sífilis R$ 4,10 
02.02.03.110-1 Reação de Montenel!;To ID R$ 2,83 
02.02.03.111-0 Teste Não Treponêmico PI Detecção de Sífilis R$ 2,83 
02.02.03.112-8 Teste FTA-ABS IgG P/ Diagnostico da Sífilis R$ 10,00 
02.02.03.113-6 Teste FT A-ABS 1gM P/ Diagnostico da Sífilis R$ 10,00 
02.02.03.114-4 Testes Alérgicos de Contato R$ 1,77 
02.02.03 .115-2 Testes Cutâneos de Leitura Imediata R$ 1,77 
02.02.03.117-9 Teste Não Treponêmico P/ Detecção de Sífilis em Gestantes R$ 2,83 
02.02.03.118-7 Dosagem de Anticorpos Antitransglutaminais e Recombinante Humano IgA R$ 18,55 
02.02.03.119-5 Dosagem da Fração Cl Q do Complemento R$ 17,16 
02.02.03.120-9 Dosagem de Troponina R$ 9,00 
02.02.03.121-7 Dosagem do Antígeno CA 125 R$ 13,35 
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02.02.03.122-5 Exame Laboratorial para Doença de Gaucher 1 R$ 80,00 
02.02.03.123-3 Exame Laboratorial para Doença de Gaucher II R$ 120,00 
02.02.03.125-0 Detecção de RNA do HTLV-1 R$ 65,00 
02.02.03.126-8 Pesquisa de Anticorpos Anti-HTLV-1 (Westem-Blot) R$ 85,00 
02.02.03.127-6 Dosagem de Adenosma-Desammase (ADA) R$ 13,06 
02.02.03.128-4 Antibeta 2 Glicoproteina I - IgG R$ 125,00 
02.02.03.129-2 Dosagem de Anti-Beta-2-Glicoproteína 1 - IgM R$ 125,00 
02.02.03.130-6 

r@ilm·;;~::~ 
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02.02.04.002-0 Dosagem de Gordura Fecal R$ 3,04 
02.02.04.003-8 Exame Coprológico Funcional R$ 3,04 
02.02.04.004-6 Identificação de Fragmentos De Helrnintos R$ 1,65 
02.02.04.005-4 Pesquisa de Enterobius Vermiculares ( Oxiurusoxiura) R$ 1,65 
02.02.04.006-2 Pesquisa de Eosinófilos R$ 1,65 
02.02.04.007-0 Pesquisa de Gordura Fecal R$ 1,65 
02.02.04.008-9 Pesquisa de Larvas nas Fezes R$ 1,65 
02.02.04.009-7 Pesquisa de Leucócitosnas Fezes R$ 1,65 
02.02.04.010-0 Pesqmsa de Leveduras nas Fezes R$ 1,65 
02.02.04.011-9 Pesquisa de Ovos de Schistosomas (em Fragmento de Mucosa) R$ 1,65 
02.02.04.012-7 Pesquisa de Ovos e Cistos de Parasitas R$ 1,65 
02.02.04.013-5 Pesquisa de Rotavírus nas Fezes R$ 10,25 
02.02.04.014-3 Pesqwsa de Sangue Oculto nas Fezes R$ 1,65 
02.02.04.015-1 Pesquisa de Substâncias Redutoras nas Fezes R$ 1,65 
02.02.04.016-0 Pesquisa de Tripsina nas Fezes R$ 1,65 
02.02.04.017-8 Pesquisa de Trofozo1tasnas Fezes R$ 1,65 ... ,, .. ·.. jf'.. .~d(faf~?""'~ @{1 w>: .!!:;:;:, • .. •·:?;". ,;; ;. .... . .,,,. , ... 
02.02.05.001-7 Análise de Caracteres Físicos, Elementos e Sedimento da Urina R$ 3,70 
02.02.05.002-5 Clearance de Creatinina R$ 3,51 
02.02.05.003-3 Clearance de Fosfato R$ 3,51 
02.02.05.004-1 Clearance de Ureia R$ 3,51 
02.02.05.005-0 Contagem de Addis R$ 2,04 
02.02.05.006-8 Determinação de Osmolalidade R$ 3,70 
02.02.05 .007-6 Identificação de Glicídios Urinários Por Cromatografia (Camada Delgada) R$ 3,70 
02.02.05.008-4 Dosagem de Citrato R$ 2,01 
02.02.05.009-2 Dosagem de Microalbuminana Urina R$ 8,12 
02.02.05.010-6 Dosagem de Oxalato R$ 3,68 
02.02.05.Ql 1-4 Dosagem de Proteínas (Urina de 24 Horas) R$ 2,04 
02.02.05.012-2 Dosagem e/ ou Fracionamento de Acidas Orgânicos R$ 3,04 
02.02.05.013-0 Exame Qualitativo de Cálculos Urinários R$ 3,70 
02.02.05.o14-9 Pesquisa I Dosagem de Aminoácidos (por Cromatografia) R$ 3,70 
02.02.05.015-7 Pesquisa de Alcaptona Na Urina R$ 2,04 
02.02.05.O16-5 Pesquisa de Aminoácidos Na Urina R$ 3,70 
02.02.05.017-3 Pesquisa de Beta-Mercaoto-Lactato-Dissulfiduria R$ 2,04 
02.02.05.018-1 Pesquisa de Cadeias Leves Kappa e Lambda R$ 2,04 
02.02.05.019-0 Pesquisa de Cistina na Urina R$ 2,04 
02.02.05.020-3 Pesquisa de Coproporfirmana Unna R$ 2,04 
02.02.05.021-1 Pesquisa de Erros Inatos do Metabolismo na Urina R$ 3,70 
02.02.05.022-0 Pesquisa de Fenil-Cetona na Urina R$ 2,04 
02.02.05.023-8 Pesquisa de Frutose na Urina R$ 2,04 
02.02.05.024-6 Pesquisa de Galactose na Urina R$ 3,36 
02.02.05.026-2 Pesquisa de Homocistinana Urina R$ 2,04 
02.02.05.027-0 Pesquisa de Lactose na Urina R$ 2,04 
02.02.05.028-9 Pesquisa de Mucopolissacarideos na Urina R$ 3,70 
02.02.05.029-7 Pesquisa de Porfobilinogenio na Urina R$ 2,04 
02.02.05.030-0 Pesquisa de Proteínas Urinaria (por Eletroforese) R$ 4,44 
02.02.05 .031-9 Pesquisa de Tirosina na Urina R$ 2,04 
02.02.05 .032-7 Prova de Diluição 1 Urina R$ 2,04 

-,~; • ·[f:~~:oi,iy~Si\~~~01~.' :r w : •• ::.;:1w·:;; •:· .•... ·•í;; .. ,,, ,,, .1fün'ffl~'rn.·n ;1 .•• :· ;;;, "'.'M '·"~ ,,.,:\;;, .,,,,,, 
02.02.06.001-2 Determinação de Indice <.e Tiroxina Livre R$ 12,54 
02.02.06.002-0 Determinação de Retenção de T3 R$ 12,54 

02.02.06.003-9 Determinação de T3 Reverso R$ 14,69 
02.02.06.004-7 Dosagem de 17-Alfa-Hidroxiprogesterona R$ 10,20 
02.02.06.005-5 Dosagem de 17-Cetosteroides Totais R$ 6,72 

~ 
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02.02.06.006-3 Dosagem de 17-Hidroxicorticosteroides R$ 6,72 
02.02.06.007-1 Dosagem de Acido 5-Hidroxi-Indol-Acetico (Serotonina) R$ 6,72 
02.02.06.008-0 Dosagem de Adrenocorticotrofico (ACTH) R$ 14,12 
02.02.06.009-8 Dosagem de Aldosterona R$ 11,89 
02.02.0ó.O lU-1 Dosa~em de AMP Cicllco R$ 12,01 
02.02.06.011-0 Dosagem de Androstenediona R$ 11,53 
02.02.06.012-8 Dosagem de Calc1toruna R$ 14,38 
02.02.06.013-6 Dosa~em de Cortisol R$ 9,86 
02.02.06.014-4 Dosagem de Dehidroepiandrosterona (DHEA) R$ 11,25 
02.02.06.015-2 Dosagem de Dihidrotestoterona (DHT) R$ 11,71 
02.02.06.016-0 Dosagem de Estradiol R$ 10,15 
02.02.06.017-9 Dosagem de Estriol R$ 11,55 
02.02.06.018-7 Dosagem de Estrona R$ 11,12 
02.02.06.019-5 Dosagem de Gastrina R$ 14,15 
02.02.06.020-9 Dosagem de Globulina Transportadora de Tiroxina R$ 15,35 
02.02.06.021-7 Dosagem de Gonadotrofina Coriônica Humana (HCG, Beta HCG) R$ 7,85 
02.02.06.022-5 Dosagem de Hormônio De Crescimento (HGH) R$ 10,21 
02.02.06.023-3 Dosagem de Hormônio Folículo-Estimulante (FSH) R$ 7,89 
02.02.06.024-1 Dosa~em de Hormônio Luteinizante (LH) R$ 8,97 
02.02.06.025-0 Dosagem de Hormônio Tireoestimulante (TSH) R$ 8,96 
02.02.06.026-8 Dosagem de Insulina R$ 10,17 
02.02.Uó.028-4 Dosagem de Peptideo C R$ 15,35 
02.02.06.027-6 Dosagem de Paratormônio R$ 43,13 
02.02.06.029-2 Dosagem de Progesterona R$ 10,22 
02.02.06.030-6 Dosagem de Prolactina R$ 10,15 
02.02.06.031-4 Dosagem de Renina R$ 13,19 
02.02.06.032-2 Dosagem de Somatomedina C (IGFl) R$ 15,35 
02.02.06.033-0 Dosa~em de Sulfato de Hidroepiandrosterona (DHEAS) R$ 13, 11 
02.02.06.034-9 Dosagem de Testosterona R$ 10,43 
02.02.06.035-7 Dosagem de Testosterona Livre R$ 13,11 
02.02.06.036-5 Dosagem de Tireoglobulina R$ 15,35 
02.02.06.037-3 Dosagem de Tiroxina (T4) R$ 8,76 
02.02.06.038-1 Dosagem de Trroxma Livre (T4 Livre) R$ 11,60 
02.02.06.039-0 Dosagem de Triiodotironina (T3) R$ 8,71 
02.02.06.040-3 Teste de Estímulo da Prolactina / TSH após TRH R$ 12,01 
02.02.06.041-1 Teste de Estímulo da Prolactina após Clorpromazina R$ 12,01 
02.02.06.042-0 Teste de Estímulo com GNRH ou com Agonista GNRH R$ 12,01 
02.02.06.043-8 Teste de Estímulo do HGH após Glucagon R$ 12,01 
02.02.06.044-6 Teste de Supressão do Cortisol após Dexametasona R$ 12,01 
02.02.06.045-4 Teste de Supressão do HGH após Glicose R$ 12,01 
02.02.06.046-2 Teste p/ Investigação do Diabetes Insípidos R$ 8,43 

- R$ 12,15 
<< 

u 
< '" . 

g R$ 2,06 
02.02.07 .002-6 Dosagem de Acido Hipurico R$ 2,23 
02.02.07 .003-4 Dosagem de Acido Mandelico R$ 3,68 
02.02.07 .004-2 Dosagem de Acido Metil-Hipurico R$ 2,04 
02.02.07 .005-0 Dosagem de Acido Valproico R$ 15,65 
02.02.07 .006-9 Dosagem de Ala-Desidratase R$ 3,51 
02.02.07.007-7 Dosagem de Alcool Etílico R$ 2,01 
02.02.07 .008-5 Dosagem de Aluminio R$ 27,50 
02.02.07 .009-3 Dosagem de Aminoglicosideos R$ 10,00 
02.02.07.010-7 Dosagem de Anfetaminas R$ 10,00 
02.02.07.011-5 Dosagem de Antidepressivos Tricíclicos R$ 10,00 
02.02.07.012-3 Dosagem de Barbituratos R$ 13,13 
02.02.07.013-1 Dosagem de Benzod1azep1nicos R$ 13,48 
02.02.07.014-0 Dosagem de Cadmio R$ 6,55 
02.02.07.015-8 Dosagem de Carbamazepina R$ 17,53 
02.02.07.016-6 Dosagem de Carboxi-Hemoglobina R$ 4,11 
02.02.07.017-4 Dosagem de Chumbo R$ 8,83 
02.02.07.018-2 Dosagem de Ciclosporina R$ 58,61 

02.02.07.019-0 Dosagem de Cobre R$ 3,51 
02.02.07.020-4 Dosagem de Digitalicos (Digoxina, Digitoxina) R$ 8,97 
02.02.07 .021-2 Dosagem de Etossuximida R$ 15,65 

~ 
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02.02.07.022-0 Dosagem de Fenitoina R$ 35,22 
02.02.07 .023-9 Dosagem de Fenol R$ 2,05 
02.02.07.024-7 Dosagem de Formaldeído R$ 3,51 
02.02.07 .025-5 Dosagem de Lítio R$ 2,25 
02.02.07 .026-3 Dosagem de Mercúrio R$ 2,04 
02.02.07.027-1 Dosagem de Meta-Hemoglobina R$ 4,11 
02.02.07 .028-0 Dosagem de Metabolitos da Cocaína R$ 10,00 
02.02.07.029-8 Dosagem de M etotrexato R$ 10,00 
02.02.07 .030-1 Dosagem cte Qutmdma R$ 10,00 
02.02.07 .031-0 Dosagem de Salicilatos R$ 2,01 
02.02.07 .032-8 Dosagem de Sulfatos R$ 3,51 
02.02.07.033-6 Dosagem de Teofilina R$ 15,65 
02.02.07 .034-4 Dosagem de Tiocianato R$ 3,68 
02.02.07 .035-2 Dosagem de Zinco R$ 15,65 

i];fii l)~l~lij~jq~qt~:I.• rfi];ic:.;::'!('.fri••' ·::·:;:::;m: '.l'H.íiW~+'1;" : : 'i"H ;:"'"''" "' 

02.02.08.001-3 Antibiograma R$ 4,98 
02.02.08.002-1 Antibiograma CI Concentração Inibitória Mínima R$ 13,33 
02.02.08.003-0 Antibiograma PI Microbactérias R$ 13,33 
02.02.08.004-8 Baciloscopia Direta PI BAAR Tuberculose (Diagnóstica) R$ 4,20 
02.02.08.005-6 Baciloscopia Direta PI BAAR (Hanseníase) R$ 4,20 
02.02.08.006-4 Baciloscopia Direta PI BAAR Tuberculose (Controle) R$ 4,20 
02.02.08.007-2 Bacterioscopia (GRAM) R$ 2,80 
02.02.08.008-0 Cultura de Bactérias P/ Identificação R$ 5,62 
02.02.08.009-9 Cultura do Leite Humano (Pós-Pasteunzação) R$ 5,ó2 
02.02.08.010-2 Cultura PI Herpesvirus R$ 4,33 
02.02.08.011-0 Cultura Para BAAR R$ 5,63 
02.02.08.012-9 Cultura Para Bactérias Anaeróbicas R$ 10,25 
02.02.08.013-7 Cultura Para Identificação de Fungos R$ 4,19 
02.02.08.014-5 Exame Microbiologico a Fresco (Direto) R$ 2,80 
02.02.08.015-3 Hemocultura R$ 11,49 
02.02.08.016-1 Identificação Automatizada de Microorganismos R$ 5,63 
02.02.08.017-0 Pesquisa de Pneumocysticarini R$ 4,33 
02.02.08.018-8 Pesquisa de Bacilo Difterico R$ 2,80 
02.02.08.019-6 Pesquisa de Estreptococos Beta-Hemoliticos do Grupo A R$ 4,33 
02.02.08.020-0 Pesquisa de Haemophilusducrey R$ 2,80 
02.02.08.021-8 Pesquisa de Helicobacterpylori R$ 4,33 
02.02.08.022-6 Pesquisa de Leptospiras R$ 2,80 
02.02.08.023-4 Pesquisa de Treponema pa/lidum R$ 5,04 
02.02.08.024-2 Prova Confirmatória da Presença de Micror nismos Coliformes R$ 5,62 

:::•::.,,.,,,,,,.,,.,.v .• 
:1r1t;~,, •• ·.:rn,• .. 1 j ,,, ·,;:rnrn11~~i1ttw1w1:11;,~!!~.'. ;;;,~~;:~~~~~:~ - Acido Urico Líquido no Sinovtal e Derrames R$ 1,89 

02.02.09.002-7 Adenograma R$ 5,79 
02.02.09.003-5 Citologia PI Clamídia R$ 4,33 
02.02.09 .004-3 Citologia PI Herpesvírus R$ 4,33 
02.02.09 .005-1 Contagem Especifica de Células no Líquor R$ 1,89 
02.02.09 .006-0 Contagem Global de Células no Líquor R$ 1,89 
02.02.09 .007-8 Determinação de Fosfolipidios Relação Lecitina - Esfingomielina no Líquido Amniótico R$ 6,56 
02.02.09.008-6 Dosagem de Creatinina no Líquido Anuriótico R$ 1,89 
02.02.09 .009-4 Dosagem de Fosfatase Alcalina no Esperma R$ 2,01 
02.02.09.010-8 Dosagem de Frutose R$ 2,01 
02.02.09.o11-6 Dosagem de Frutose no Esperma R$ 2,01 
02.02.09.012-4 Dosagem de Glicose no Líquido Sinovial e Derrames R$ 1,89 
02.02.09.013-2 Dosagem de Proteínas no Líquido Sinovial e Derrames R$ 1,89 
02.02.09.015-9 Eletroforese de Proteínas CI Concentração no Líquor R$ 5,23 
02.02.09.o16-7 Espectrofotometria no Líquido Amniótico R$ 6,56 
02.02.09.O17-5 Esplenograma R$ 5,79 
02.02.09.018-3 Exame de Caracteres Físicos Contagem Global e Específica de Células R$ 1,89 
02.02.09.019-1 Mi elo grama R$ 5,79 
02.02.09 .021-3 Pesquisa de Anticorpos Antiespermatozoides (ELISA) R$ 9,70 
02.02.09 .022-1 Dosagem de Fosfatase Acida no Esperma R$ 2,01 
02.02.09 .023-0 Pesquisa de Caracteres Físicos no Líquor R$ 1,89 
02.02.09.024-8 Pesquisa de Células Orangiofilas R$ 1,89 
02.02.09.025-6 Pesquisa de Cristais CI Luz Polarizada R$ 1,89 
02.02.09.026-4 Pesquisa de Espermatozoides (Após Vasectomia) R$ 4,80 
02.UL.U~.Uâ-2 Pesqmsa de Ragoc1tos no Liqmcto :smov1al e Derrames R$ l,89 

V 



02.02.09.028-0 
02.02.09.Q29-9 

02.02.09.030-2 
02.02.09.031-0 
02.02.09.032-9 
02.02.09.033-7 
02.02.09.034-5 
02.02.09.035-3 
02.02.09.029-9 

02.02.10.001-4 
02.02.10.002-2 

02.02.10.022-7 
02.02. l 0.023-5 

02.02.12.003-1 
02.02.12.004-0 
02.02.12.005-8 
02.02.12.006-6 
02.02.12.007-4 
02.02.12.008-2 
02.02.12.009-0 
02.02.12.Dl0-4 
02.13.01.072-0 
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Prova de Progressão Espermática (CADA) 
Prova do Látex P/ Haemophillus injluenzae, Streptococcus pneumoniae, Neisseria meningitidis 

(Sorotipos A, B, C) 
Prova do Látex P/ Pesquisa do Fator Reumatoide 
Reação de Pandy 
Rea ão de Rivaltano Li uido Sinovial e Derrames 
Teste de Clements 
Teste de Gastroacidograma - Secreção Basal por 60 em 4 Amostras 
Teste de Hollander no Suco Gástrico 
Prova do Látex P/ Haemophillus influenzae, Streptococcus pneumoniae, Neisseria meningitidis 

(Sorotipos A, B, C) 
Prova do Látex P/ Pesquisa do Fator Reumatoide 
Reação de Pand 
Reação de Rivaltano Líquido Sinovial e Derrames 
Teste de Clements 

Determinação de Cariótipo em Cultura de Longa Duração (C/ Técnica deBandas) 
Determinação de Cariótipo em Medula ssea e Vilosidades Coriônicas (C/ Técnica de Bandas) 

Reavaliação Diagnóstica de Leucemia Cromossoma Philadelphia Positivo por Técnica Molecular 

Fenotipagem de Sistema RH- HR 
Identificação de Anticorpos Séricos Irregulares C/ Painel de Hemácias 
Pesquisa de Anticorpos Irregulares Pelo Método da Eluição 
Pesquisa de Anticorpos Séricos Irregulares 37ºC 
Pes uisa de Antico os Séricos Irre lares a Frio 
Pesquisa de Fator Rh (Inclui D Fraco) 
Teste Indireto de Antiglobulina Humlina (TIA) 
Titulação de Anticorpos ANTI-A e/ou ANTI-B 

R$ 9,70 
R$ 1,89 

R$ 1,89 
R$ 1,89 
R$ 1,89 
R$ 1,89 
R$ 4,69 
R$ 4,69 
R$ 1,89 

R$ 1,89 
R$ 1,89 
R$ 1,89 
R$ 1,89 
R$ 4,69 
R 4,69 

R$180,00 
R$160,00 
R$ 160,00 
R 120,00 
R$ 144,24 
R$ 168,48 
R$ 180,00 

R 10,65 
R$ 1,37 
R$ 10,65 
R$ 10,65 

R$ 5,79 
R$ 5,79 
R$ 5,79 
R$ 1,37 

2,73 
5,79 
0,00 

2,78 

6,30 
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ANEXO II 
MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

O Requerimento para Credenciamento deve ser encaminhado à Comissão de Cre- denciamento e de 
Chamamento Público da Secretaria Municipal de Saúde Farias Brito/CE, em papel timbrado da requerente, 
com a seguinte redação: 

<TIMBRE DA REQUERENTE> 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PESSOA 

JURÍDICA divulgado pela Secretaria Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, objetivando a 

prestação de serviços na área da saúde na(s) especialização(ões): 

nos termos do Edital de Chamamento Público nº 03/2023/SESAU. 

NOME 

ENDEREÇO COMERCIAL 

CEP CIDADE UF 

CNPJ: RAZÃO SOCIAL: 

-----------' __ de _____ de 2023. 

ASSINATURA DO RESPONSA VEL LEGAL 
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ANEXO III 
PROPOSTA DE OFERTA DE PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS DE SAÚDE 

A Proposta de Oferta de Procedimentos e Serviços de Saúde considerando os Lotes listados no Anexo 1 do 
Edital de Chamamento Público nº 03/2023/SESAU, da Secretaria Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, 
deve ser encaminhada à Comissão de Credenciamento e de Chamamento Público da Secretaria Municipal 
de Saúde de Farias Brito/CE, em papel timbrado da requerente, com a seguinte redação. 

<TIMBRE DA REQUERENTE> 

PRESTADOR SCNES 

SERVIÇOS/PROCEDIMENTOSPROPOSTOS 
LOTE FOLHA 

_/ __ 
CODIGODO QTD/MÊS 

VALOR 
PROCEDIMENTO UNITARIO TOTAL 

TOTAL 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLAÇÃO DE IDONEIDADE 

A Declaração de Idoneidade deve ser encaminhada à Comissão de Credenciamento e de Chamamento 
Público da Secretaria Municipal de Saúde de Farias Brito/CE, em papel timbrado da requerente, com a 
seguinte redação: 

<TIMBRE DA REQUERENTE> 

A Comissão de Chamamento Público da Secaretaria Municipal de Saúde de Farias Brito/CE 

Ref. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2023/SESAU. 

Prezados Senhores, 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade solicitante de cadastramento na área da saúde, que 
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

de de 2023. ---------------- ------

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO V 
MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO REFERENTE AO EDITAL Nº 03/2023/SESAU 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE ENTRE O MUNICÍPIO 
DE FARIAS BRITO/CE X CONTRATADO 

CONTRATO Nº ..... /2023 

Pelo pre$~J]. 

Municip~ 

represéij.f~· 
casado(a.))~ é .. · .••.•. ·.·•·••··· .·· 

CONT~T~TE 
,, .... , .. ,,,, .. ,,' ;.;·;.· 

,•·=<f >·>>·~~;~~~2~ :r:· .··· 

condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

:·: :~:::.: ·>:::/_: -:.: .<· . . . : . . • ; «: :-: :. )~'.:ú:.- :.· 

Termo de contrato de prestação <:I~ se· · os especializa- dos que 
<~ntt ;:~i celebram, de um lado o MÜrticfp k de Farias Brito /CE, 

••· •. Jvés: da. Secretaria Municipa.f ijé.>siude e de outro lado 
(gÃ_o::socIAL Dg,;.~~~TRATAD~l·/· 

;~;;·· : . 

:jf:. :: :: ·" 
~latra\'cÇ Secretaria 

• :<_~. • '=·""' 

O .243.406/0001-5 9j,·;·:n~ste ato 
~t~~Ú~iro( a), 

por 

DO OBJETO: O objeto deste contrato é o credenciamento do para ser Prestador 
de Serviços de Saúde ao Município de Farias Brito/CE, para a realização de 
PROCEDIMENTOS AO SUS, na modalidade AMBULATORIAL, pertinentes aos procedimentos, 
especificados no Anexo 1, constantes na Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamen- tos e OPM do 
MS/SUS e FPO. TABELADOS SERVILOS/LOTE. 

PARÁ GRAFO PRIMEIRO: Os serviços ora contratados 
populacional distritualizada, incluída a demanda de outros 
indicadas no Plano Municipal de Saúde deste município; 

estão referidos a uma base territorial e 
municípios referenciados através da P PI, 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO se obriga a aceitar, de acordo com as necessida- des da 
CONTRATANTE e respeitada a sua capacidade técnico-operacional, acréscimos ou supres- sões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) ou conforme alterações por meio de Portaria do Ministério da Saúde publicada no 
Diário Oficial da União, nos serviços objeto deste contrato, conforme prevê a Lei de Contratos, através de 
aditamento contratual; 

PARÁGRAFO TERCEIRO: No momento que houver alteração de demanda de outros municípios 
referenciados, automaticamente os valores constantes na Cláusula Primeira, serão proporcionalmen- te 
alterados e gerada nova FPO. 

,,//"":''''' ydt:"0f''?i:/ii'': ;:);:T,:',':,:,:: ~,:,:::':,, :1w:,j%''"P;1,:;:,''::'1'" f: 

CLÁUSULA SEGU 

A ~ONTRATANT~ •• e#~eracl 1.11-e~a~mepte a CONTRATADA ~te•ije,'fitti,,1 dos preços da Ta?ela 
Umficada de Procec{J.111-e11t()s, M~dJ.ca,niet:ltos,:~; ()PM do MS/SUS, em Vlgqr,,l:l<gsta data, pelos sefVlços 

efetivamente prest~dÕ~fâté a impórtfuipiél.ltl~n~~le:stimada :~Y:·;,~~.;XXXXJ(,Xx;il; 
' . ·~:i;< .:·.;:: .·.·.·.:.:·:·:·=·::·:·· .... ;:.:.: .... ,::,.<··:.··.::. . .. ::. ·.}'.:1' ·;·::·:<;:},;:~::; . j~fi·: :/"'"' 

:J\~~ .. '.. . . ·~;~'. . . . . . . . . :. ·;. ·,:·, . '~~·· 
PARÁG ;"'ER:IMBIRO: ()> ·.·.·. :'ól: não: 

dit~:6m .fi' Jk lore 
. . 0' 

~::::!~~~f !~:~h: ?[ 

O presente;1ç6)itratfr\Tigota a,:,P 

E:1i~t~'~'i'.:~º,,'~,,,,c,,,,.,,,m:,,l .. ,.,s,.,~,,.,,,,:µ~~,~~ 
·:·.;·,·:'''"""" ,· . ,, .. 

''A :~? ?:~;~~:'.~~;:;~:)~~;>:~jú <++Y.'.:·,·: ''·;'".<:>.>H-?i~,,'~\>J,;~?,·: :·~:· . ::, ~'.~: :~:: ·~:,:;.h,;~ 
CLÁUSULA QUARTA: DADOTÃ.ÇÃO ORÇAMENTÁRIA:'', 

s na 

: ., •. 

':;~r renovado por 
,, ~ amparado no 

iode qualquer 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para custeio destes serviços constam do orçamento 
público municipal para, originados de: 

4.1 - Recursos recebidos Fundo a Fundo para a Gestão Plena do SUS: classificação orçamentária: 
XXXXXXXXX - :XXXXXXXXXXX Pessoa Jurídica :XXXXXXXXXXXXXX . 

CLÁUSULA QUINTA: DO PAGAMENTO: 
O pagamento dos serviços ora contratados será feito mensalmente em moeda corrente e obedecerá ao 
seguinte roteiro: 
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5 .1. O CONTRATADO apresentará mensalmente à CONTRATANTE a prestação dos sen'iços constantes 
em BP AI AP AC as faturas e os documentos referente aos atendimentos descritos na cláusula primeira 
referente aos atendimentos efetivamente prestados, obedecendo ao calendário estabelecido pelo 
Departamento de Controle, Regulação, Avaliação e Auditoria. 

5.2. Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será 
entregue ao CONTRATADO recibo assinado ou rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com 

aposição do respectivo carimbo funcional; 
...... . .. 

. . . ,:;i;:~~·,'v '~ ~~p· ;,::J '.;'!}~-?~:~~f~;''.: :~~~~~.i!':''.'.'.;'.~:~'.~</:~'f:(~~~'.i:'':::~:~~'.~"'.~:j:~,\·.\··~ ,;.;;,:<~~'.~:·'>'!-'. .. ··::,\::·>:'~1f~~MP}~%b~;' 
5.3. As contas rejeitadas p~l<f'serviçq:,g~i'pfôcessa111erit0''de .dados serão Uevolvidas ao CONTRATADO 

0;f~:.: ::·.·: ::· ~: ·,; .. -.. ··· .:::;: r:::-::::::;:<.:\/::/:::::·: :<::: ·::<· · .... ·.:.-·····: ·.·.:. :.· :.: ::·: <>.:·: · :·:: ·:·::.:-:: :. . .. > ,.,: ~·>·; .· ·:· ·-.· .·· · ·: .~r0_;. 
para as correções cabíveiJ~f no?p~aZ() cje J O(dez) dias, devendo serr.~~l?~~sent~~as até o 5º (quinto) dia útil 
do mês subsequente àg~lf'Jt~tíl;'que Oc~rreu a devolução. O document(j''fe~pfê)e,ptado será acompanhado 
do correspondente dóltifüe'J.1.tô origill.~Iiàê~idàtnepte inutilizado por meio d.e:'ê~riill~o; 

1\ .... ·.) // .. <······.' .XJ' "'' •< ·•··· .L • . >••·· ,. .J 

~~~:::t~f ~\;d @ii\il@riili•~~; 
imediata .<. ·.~~for, À, ... 

,)<(.<:::.-!_:<.=<:· 

,,;;11f~~~berá, 
'.]'~TE, o 

-~df:~~,<''. :.~. :::,h~'.iiL: · , 
0 .(.i1çe~~:e epocas dos 

reajustes corice o.. > . . rantind'.1t.,00,.,,,,J:,1:f~h .. êq .· ........ õiiÔril.ico financeiro 
do contrato, nos terri:ios do ãrt. 26 dá Lei11º 8.080/90 e das norrrtás geraíS da. i.ei Federal de Licitações e 
Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Constituem obrigação da CONTRATANTE: 

7.1-Acompanhar e fiscalizar a fiel execução deste contrato; 

7.2 - Garantir os pagamentos mensais, correspondente à prestação do serviço realizado no respectivo 

período; 
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7.3- A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, através do( a) servidor( a), , CPF -------------- Nº ________ _ 
especialmente designado( a) para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 
67, da Lei Federal nº 8.66611993. 

7.4 - Fornecer ao CONTRATADO comprovante do recolhimento das retenções previdenciárias e fiscais, 
quando retidas por ocasião do pagamento dos serviços. 

CLAUSULA OITAVA: DAS O~BJÇ.1\J;õEs.u01l@@N'10RAT~l!Q.;, ····· 
.;:'r''·•rf'.}f. "·::.::.·:::: >: ·.· · ··· · · ·::: · · .··-:-:. ·.: ··.: : .. :-:-:· .. :.:::: <<· -:-·-: .:.·>.· .· · ..... ·. . .".· · ... ·:.·-:-: ·: :··.:~: ·. ·} ·'·\·:'/>:'0~" 

Constituem obrigações da .ÇG>NTR.t\.T@A, em ygwdy d.::l)c'elel)f~Çiio · dest~?f!.juste: 
,, .. ·. ·., : ,:·.·.·: .. .. ·:-. : .. :<./·>.\< ... · ,-:.. ·:.>>:.<::<·.·: ..... :.·· ·::)(:.,:, '·.· ... :. ·.': 

8.1 - Executar com pre~tezf e dêdícação os serviços contratados e t~fendtj~ mrr 
·~"': ... -: ' . ; . .<· .. ·· . . . . : ·.. . . . ... :-:-: :-: .. · •.":;:,.; .. _,. 

· ... ·.· .... 
.. ~-· .. 

8.2 - Responder inte~~il11ente,t~l1to.pela feP~~~~iC> de quai~qµ~i:,ganos c~usfi({c) 
terceiros, cqrno t~rribêhl":pela r~paração ol1dn:ci~ .·: :: ãqpqr :: ,, .. , ~ty ou doe~Ç'l~ · 

contrato,5es0h~~!~,':~~~ aç~p ~.~,~~issãp de a!9§'·, jZ·:':" · J{!~~!;f,]}~;«::i 
0 

8.3 - NãQ;;tr~il$fedt a ol 
deste dd~*~~?":iiR~m su 

·· ·,·,,· -~(rF\ 

'.•'W:;'·::· <>;> ·~·;.,: 

8.6- Pe~itii~~fêt~l1ção previdencj 
serviços.,,~57§'.tãd·.·>;;••.··:rc~<~r:~:::0::z.:;ú'/•'~): 

. ,.,, ·,:,,:;,ÓiY; f"\.fü// · 
.·. · ... <õ,~~~t?1L~'.~U,~·: 

8. 7 - Manter sempre àtua1::1~ ~?l'Piki~,"~ 

8.8 - Não utilizar, nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação; 

8.9 -Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modos universais e igualitários, mantendo sempre 
a gratuidade dos serviços prestados; 

8.10 - Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS e gratuidade dos 
serviços prestados; 

8.11 - Justificar ao paciente ou a seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato ou serviço profissional previsto neste contrato; 

l/ 
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8.11 - Notificar à CONTRATANTE de eventual alteração em sua diretoria, estatuto ou contrato, enviando, 

no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da 

certidão do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

CLÁUSULA NONA: DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
A inexecução total ou parcial dos serviços estipulados e qualificados na CLÁUSULA PRIMEIRA deste 
Contrato enseja a sua rescisão de pleno direito, com as consequências contratuais previstas nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93. 

_,,,;,::{,"l"'.''"'' .'~~y··'':p-:::;,;«v~· .v-:t<.s.i+:::~??:;~~~+:·(« ,r:.:~'7'.0···'·t<·; ·~' Aw~ <~;>';':",;,,::,,.;, 
, , ,,~;.:o-;,<Y-!'; '•'"" :·~'~,· .. ·. 

PARAGRAFO UNICO: ,,1< •·•···· ..... ·· ... •· .. · ,,.. . < > .· . < /'> 
O CONTRATADO recopttéce de,s4~Jàos diteitos·da CÓNTRA'I'.ANT~:11o'~~so de rescisão administrativa 
previstos na legislação~~ferenteáficitações e contratos administrativos;;.11

\ .. ··. 'Í'1w, 
JV«::;~::::.>.< ·.:· :. :-. . ·.:::::::::.::-·::·: .. ... . .. ::· .. ,. ::,· ... '·· >:··~16 

, , ;. 1 •• > . ,.·., ... ··· } ); 1. 1 i, 
CLAUSULA DECIMA:'DAEXE€U OSTRABAL:UPS: . · .. ·. ,+ 

Os serviços •. ,8fª êonB'ãt~clos·· ~6t~6i!ex. ·.(tos dire~enf~·:·<~dr profissi~~~~ ~~\tÚ~ea da Saúde no 
estabeleciment6 · · > .co-&TRÁTADO >;()ij · entos;~,de s~úde cfa..':'GQJN:TRA T ANTE, 

' . ' '<fípio,i<i . . .. · .. ·.. :> : 1~;~!~' l ' .;il·::,,; \fi1;ij3'' 

: >:y -,~<[]~~; ·% .. 

~A~~íl 
responsªV,;,~1,.pôr 

~ ··~'<y·:~:i;~;~,~~i!;j~ 

execuçao dos·se 

PARÁGRAFO QUARTO: 

1 · 

,; 

.. s·; sendo ainda 
·'':idos durante a 

É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização de pessoal para a execução 
deste contrato, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser trans- feridos à 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUINTO: 
O CONTRATADO durante a vigência do presente Termo de Credenciamento obriga-se a manter todas as 
condições da habilitação e qualificação exigidas no Edital de Chamamento Público nº 03/2023/SESAU. 

~ 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: 
O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos órgãos do SUS e 
a terceiros a eles vinculados, decorrente de ação voluntária ou de negligência, ou de imperícia ou 
imprudência praticada por seus empregados, profissional ou preposta, ficando assegurado ao 
CONTRATADO o direito regresso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO CONTROLE, REGULAÇÃO, AVALIAÇÃO E 
AUDITORIA 
A fiscalização da prestação ... 49S,.'. .. §~-™iços··,i.,0tá'<ic()ntratados,,,,,§l:(!"á~ão) ... exercida(s) pelo(s) órgão (s) 
competente(s) (TCU, TCE,,,.~eôri~~fü()::M1.lriiCipaJde Satíde ~iipel(j~'~~ótgã(;~·,·4e Controle, Regulação, Avali 
ação e Auditoria desta S,.~6tetariti~'·sôrri filkro no Decreto Nº 1.651/9~, as,sirll,'.Gc;omo nas prerrogativas de 
controle e autoridade±t(Ôrmativâ'genérlca da Direção Nacionald~ SUS;{(iec~Jl!ente da Lei Federal nº 
8.080/90, a qual calj~rã Qirimir d4v1d~s q11e ;sirrgirem durante a prestaÇâ'.O: do~lserviços contratados e 
exercer em toda a s~ plenitude a âÇâo:::fiscalí~íl(iora de q11~J!ílta a Lei ~e 8'..i66/93 e suas alterações .. '· ::'<,, . . ·. . .... : . . . . . ...... '···· . . .:.: ..... ,,, - . . ·i~t ' 

posteriores.:.<~:~-,·:,.. ;~,, 

{:!=::j, 

p ARÁ{;~{)i:1~:' .. ·. }:rll()'~ttj0 >v >····. 

Fica o éo"N"fufuttÁnol i•;;;~;iri{> ., 
Audit()tf~;da;;:~êcret~~i 

;;:. 

PARÁGRAFO QUARTO: 

erativa do 
'Wcondições ora 

,·i;~!;;:(~~:;-.·. 

A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços ora contratados não exlllllra o 
CONTRATADO de sua plena responsabilidade perante a pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou do 
lo na sua execução do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO: 
O CONTRATADO facilitará a CONTRATANTE no acompanhamento e fiscalização permanente dos 
serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos servidores da 
CONTRATANTE designados para tal fim. 
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PARÁGRAFO SEXTO: 
Em qualquer hipótese é assegurado ao CONTRATADO amplo direito de defesa, nos termos da Lei 

Federal de Licitações e Contratos Administrativos. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: DA ESPECIFICIDADE E DA RELEVÂNCIA PÚBLICADOS 
SERVIÇOS: 

Deverão, obrigatoriamente, ser observadas as especificidades e relevância pública, conforme prescreve a 

Portaria nº 1.034, de 5 de maio de 2010: 

I- O CONTRATADO deverá estar com o registro atualizado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos 

de Saúde - CNES; 
II- O CONTRATADO será sukm~Jjt,\gl&àxiáyalÍiaÇãdnsistemáticª.i'4:l~x"~·ç51rc10 com o Programa Nacional de 
Avaliação de Serviços de satct~C::.'..'pNÂSS;; \ .· ·.·. ·.·..• ... . i ....... · .. :. . ' '''''•·<:\, . 

. ]ff·<:.. ... • .•••..•.•. ,.. •• ,......... ... .. . /.. . .. • . . . •.•· ....... • . . . . ···•·•• 
Ili- O CONTRATADQ;.,le\reráÇJ.itj:~gâfab usuário ou responsável,·ino ãtc>dà,.saída do estabeleci- mento, 
documento de histórj9t(dq.atêridirnel1.to prestado, onde conste, tamb6Il1, a ihfopnação da gratuidade do 

atendimento; Jf <,. .• ·.· . :; <.. .....•... . . ·•••• ''.\ 

IV - será garantido o\,C::J"~~o dos êpijª~ib.h~;,de §~úde aos seryiÇQ~<contratadós no.:Jxercício de seu poder de 
fiscalizaçã9;, .···"'· • · · · "1t~, •.• ' ···' ..... .. .. ·""' · · , · •. 

VV
1

-_oesmse .. gi~~~ .. ~õ ' tdi·Hurriif~ªÇã'.Q-PNH; 
~'.çôhtrat~~·q;;~: :.rJ1~iÍleter-se-ão às 

., .. ,. . 
~~~Zi::: 

,;:-· . ' ··. :· .. ; .•. · ~~-

. ~i~~ 87, inciso 
:dt'~ .(:<< '""<-""'"~~' : . • ~~J:=:.: 

'<:««)~<· ·.;i, /.t'f· ,. ,~,. : .. '.•.~:.).1.·.~.,~~.!.~.r·.:;; •.. ··.,;:~:?' 
. . .h:v•. , ' \\, ''''"''''''& ,,:;t·'"">·· ,,,.,... . ,, t /i' .'' ,, , .,;,"""•···· ... ,.,,·"'·:'> .;~,, ••. '< > 

I - ao CON'TI O, quê sé recusa . . icªciame . e: executar· ... . rviç,os, emi:êhtifórmidade com o 
&~t;J:'.".": : ::··::'. :.; ·.·· :· :~ ,~~~ :: . ,>, . . . ·:· ·.\ . ,~' .. :, "'"·"'t{;;-.· ... ·. >Y·:.>c::==::: -·. ··"~"-''.\,.,_.·;; :::-·":"_;;:'.".·,>: .-_J;: =··· ·:.. ::=>: :::(: · ... ,:;·_. :· ;:::_. :~::.'.:~~-···:·=·· '·::><:'.·:i 

estabelêciâõ~,;sera;;,, J~çád~ mu1taha,rá ..... •.. < e 2%4úlçJ or cen;fôy,sq;Qte o valor totªf'.,da"fN"Ota• de Empenho 
referente ao mês em ~ti~stãa·; 'e''Hê'V'e't'a'sãi'iit a irregularidade n~'priÍ~'õCle 05 ( êi~~o) dias, após este prazo 
poderá ser rescindido o "Termos de Credenciamento" e aplicada às penalida- des previstas no artigo 87 da 

lei 8.666/93. 

II - Pela execução em desacordo com as especificações do "Termo de Credenciamento", será aplicada, 
multa na razão de 2 % (dois por cento), por dia, calculado sobre o valor total da Nota de em- penho do mês 
em questão, até a efetiva regularização dà situação, sendo que o prazo para regulari- zação é de até 1 O 
(dez) dias. Após esse prazo, poderá ser rescindido o "Termo de Credenciamento" e ser aplicada uma~ 
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todas as penalidades previstas no artigo 87 da lei 8.666/93. 

III - Dos atos praticados neste Termo, caberão os recursos previstos no Artigo 109 da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações, os quais, dentro dos prazos legais, deverão ser protocolados na SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE DE FARIAS BRITO/CE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E MULTAS 
No caso de incidência de uma das situações previstas neste Termo, a CONTRATANTE notificará o 
CONTRATADA, para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar por 
escrito os motivos do inadimplemento. 

PARÁ GRAFO ÚNICO: 
Será considerado justificado o inadimplemento, nos seguintes casos: 

a) acidentes, imprevistos sem culpa da CONTRATADA; ... . .. · ..... . 

:;::;~:1!:~0r~:~:1•=~i;J~~i~' ,,l····<·: <··········· ..•... ·> ' ;;: 

CLÁUSULA DÉCUVÃ. SE'ríMA: .. DQS ~ÇURSOS PROCESSUAIS:>•······ 
Dos atos de aplicaÇ~() de penali(Íª-gt!~!'1'lrê\i!st()s neste contrato, ·ou cie, ~l,la ,;·e,sc1sao 

: :''l'< :· :··::.:.:=·':::> .· . · .. : :··· ~ ::'.>::-:.:: ;'.;>::: . .::!:!:=:;::: : .. ::::: >·. !"<: -:: .>: . ·.·.·:: .. : .. ·.;.:;~~ :i {"<::;.:. ::::::::::::: ·.· .··.:·::J/' .: .<:: 

CONTRATANTE, cafü~rá· recur$g no:•:pr~zo· 'cie, :ps ( ci11ço}·''tiia~\\!iteis, cot1tágps:•· .. · 
autoridade c:Q'~'P~t~nte. ''n,;, . . • .~; · .~; 1:;~. Y. '.::;~~, .. ;:1W . . 

PARÁG~~i~.~~Ícoi :(~~··;·; 

efeiro sM', ",~~°' 

praticada pela 

da 

··'" .. = ~ >:'.f$0F' ,~:= ··\< 

. :;:t;t~l;::- '<=-·=i:j':. 

~f~~~-6ll~~ 
CLÁUSWA0D 

~~=~::~· ·;/.~~··· 
(vinte) díâs."dªgüêhi)â 

..... :·· ., "··'·{/'/ 

6 Oficial do 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO: 
Para os casos omissos ou dirimir dúvidas que não puderem ser resolvidas pela via administrativa, as partes 
elegem como competente o foro desta Comarca de Farias Brito, estado do Ceará, renunciando a qualquer 
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outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

Assim, por estarem acordes e seguros nos termos acima, firmam o presente contrato com as testemunhas 

abaixo que também assinam. 

Farias Brito/CE, _____ de _______ de 2023. 

CONTRATANTE 
SECRETÁRIO (A) MUNICIPAL DE SAÚDE 


